
  
 
 

Estado do Rio Grande do Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL 
CNPJ 08.355.463/0001-88 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO nº 18/2024 PE 

 

O Município de São Miguel/RN, sediada na Rua Padre Tertuliano Fernandes, 46, Centro, CEP: 

59.920-000, São Miguel/RN, torna público que, realizará licitação, para Registro de Preços 

na modalidade pregão, na forma eletrônica, com critério de julgamento menor preço por 

ITEM, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, LC Nº 123/06, e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

ÓRGÃO(s) INTERESSADO(s): 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
RURAIS, AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
URBANOS, OBRAS E TRANSPORTES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, 

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DATA E HORA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS: Dia 12/06/2024 às 08h00 (horário de 

Brasília). 
DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: Dia 18/06/2024 às 23h59 (horário de 

Brasília). 
DATA E LIMITE PARA PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: Dia 18/06/2024 às 23h59 (horário de 

Brasília). 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: Dia 25/06/2023 às 08h29 (horário de 
Brasília). 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – SESSÃO 

PÚBLICA: 
Dia 25/06/2024 às 08h30 (horário de 
Brasília). 

LOCAL: www.novobbmnet.com.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO. 

 
DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO EDITAL: 

1. DO OBJETO: 
1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de preço com validade de 12 meses, 
visando aquisição fracionada de gêneros alimentícios, materiais de higiene, limpeza 
e utensílios de cozinha para atender as necessidades básicas e extraordinárias da 
administração pública municipal, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
1.2. A licitação será em item(ns), conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos item(ns) forem de seu interesse. 
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2. DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante são as que constam da 
minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular na BOLSA 
BRASILEIRA DE MERCADORIAS - BBMnet. 
3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno 
porte e microempreendedores individuais nos termos do artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021 e da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
4. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DOS PARTICIPANTES: 
4.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
4.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
4.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio: www.novobbmnet.com.br; 
4.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
4.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
4.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
4.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
4.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
4.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
4.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
4.2.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
4.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
4.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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4.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943; 
4.2.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 
conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a 
empresa for sediada; 
4.2.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto 
aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 
sediada; 
4.2.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
4.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 
4.2.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
4.2.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
4.2.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 
 

4.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
4.3.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, 
datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na 
própria Certidão. 
 

4.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
4.4.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
 
5. DO CADASTRO DE RESERVA: 
5.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, nos termos do Art. 82, VII, da Lei 
Federal nº 14.133/21. 

Documento autenticado por 426.282.858-19 em 19/09/2024 09:29:44



  
 
 

Estado do Rio Grande do Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL 
CNPJ 08.355.463/0001-88 

 
5.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 
 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DO EDITAL: 
6. DO CREDENCIAMENTO: 
6.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no BOLSA BRASILEIRA DE 
MERCADORIAS - BBMNET que permite a participação dos interessados na modalidade 
LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
6.2. O cadastro deverá ser feito no Portal Bolsa Brasileira de Mercadorias, no sítio 
www.novobbmnet.com.br; 
6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 
6.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
6.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 
BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS - BBMNET e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
6.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 

7. DA IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 
7.1. Não poderão disputar esta licitação: 
7.1.1. Os licitantes que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
7.1.2. Os licitantes que se enquadrem no Art. 14, da Lei Federal nº 14.133/21. 
7.1.3. Os atentes públicos de órgão ou da entidade licitante ou contratante, nos termos do § 
1º do art. 9º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
 
8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
8.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento.  
8.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
8.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 
8.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
8.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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8.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
8.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
8.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021. 
8.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
8.5.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 
item; 
8.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
8.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 7.3 ou 7.5 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Título IV, da Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
8.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
8.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
8.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 
da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
8.9.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 
8.9.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior lance. 
8.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 
 
9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 
9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
9.1.1. Valor ofertado para cada item ou lote de itens (conforme o caso), com duas casas 
decimais; 
9.1.2. Marca de cada item ofertado, quando for o caso; 
9.1.3. Fabricante de cada item ofertado, quando for o caso;  
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9.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto. 
9.3. Os valores ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
9.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
9.6. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, o preço já decorrente da aplicação 
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos neste edital. 
 
10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES: 
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
10.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
10.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
10.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
10.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 
10.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
percentual consignado no registro.  
10.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
10.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
10.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 
a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 
10.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 
10.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO. 
10.11. Na fase de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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10.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 
(dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
10.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
10.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 
10.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 
10.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
10.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
10.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do percentual do maior lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
10.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances.  
10.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico: www.novobbmnet.com.br.  
10.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
10.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os percentuais da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 
10.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
10.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em percentual superior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 
a comunicação automática para tanto. 
10.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
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10.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer inferior ao valor definido para a contratação, o pregoeiro 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
10.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer abaixo do percentual 
mínimo definido pela Administração. 
10.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
10.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 
10.18.4. O pregoeiro poderá solicitar ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
10.18.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
10.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
11. DA FASE DE JULGAMENTO: 
11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 
a) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); e  
c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/). 
11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, 
de 1992. 
11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 
11.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
11.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 
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11.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com a LC nº123/06. 
11.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos. 
11.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
11.7.1. Se enquadrarem nos casos previstos no Art. 59, da Lei Federal nº 14.133/21. 
11.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
11.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 
apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
11.10. Erros no preenchimento da planilha na o constituem motivo para a desclassificaça o 
da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 
11.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
11.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 
11.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
11.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
11.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
11.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
11.15. Quando for o caso, será solicitado amostra(s) do primeiro classificado, assim, 
quando não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance 
ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo 
de Referência.  
 
12. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 
12.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original, por cópia ou por emitidos pela internet. 
12.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

Documento autenticado por 426.282.858-19 em 19/09/2024 09:29:44



  
 
 

Estado do Rio Grande do Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL 
CNPJ 08.355.463/0001-88 

 
12.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei (art. 63, I, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
12.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
12.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
12.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais, quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
12.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
12.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
12.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
12.7.1. Em caso de apresentação incompleta dos documentos de habilitação, o pregoeiro 
poderá abrir diligência, no prazo máximo de 02 (duas) horas, para que a empresa sane a 
pendência detectada. 
12.8. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao 
licitante vencedor. 
12.8.1. Os documentos relativos à habilitação deverão ser enviados no momento do 
cadastro da proposta. 
12.8.2. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 
12.8.3. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 
12.9. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
12.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
12.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 
do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 
de que trata o subitem anterior. 
12.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
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12.13. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 
13. DOS RECURSOS: 
13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará os prazos e a 
forma dispostos no art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
13.2. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema: 
www.novobbmnet.com.br.  
 
14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se enquadra nas 
previsões contidas no Art. 155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XI e XII da Lei Federal nº 
14.133/2021.  
14.2. Os licitantes que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o devido 
processo administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 
15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou solicitar esclarecimentos sobre os seus 
termos, devendo protocolar diretamente no sistema eletrônico da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias – BBMnet (www.novobbmnet.com.br)o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 
data da abertura do certame, nos termos do Art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 
 
16. DA ASSINATURA DA ARP OU CONTRATO: 
16.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; 
16.2. As normas a serem seguidas para aqueles convocados para a assinatura do 
instrumento contratual ou equivalente, são aquelas estabelecidas no Art. 90, da Lei Federal 
nº 14.133/21. 

17. DO REAJUSTE 
17.1. 6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado, em 24/04/2024. 
17.2. 6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
18.1. O sistema gerará automaticamente a ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília/DF. 
18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente da Prefeitura de São Miguel/RN. 
18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
18.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico (www.novobbmnet.com.br). 
18.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar - ETP; 
ANEXO III – Minuta da ARP; 
ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato; 
ANEXO V – Dados da Empresa. 

 

São Miguel/RN, 11 de junho de 2024. 

 

 

José Heldison Carvalho de Aquino 

Secretaria Municipal de Administração, Finanças,  

Planejamento e Orçamento. 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

1. DO OBJETO 

 

1.1 – O presente Termo de Referência tem como objeto processo licitatório para eventual e 

futura aquisição de gênero alimentícios, higiene e limpeza para atender as necessidades 

das respectivas secretarias, conforme especificações constantes no Termo de Referência e 

neste Edital. 

 

2. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS ITENS 

 

Item Material/Serviço Unid. 

medida 

Quantidade 

1 8682 - BACIA REDONDA MATERIAL PLÁSTICO, ALTA 

RESISTÊNCIA, PARA USO ALIMENTÍCIO, COM CAPACIDADE 

DE NO MÍNIMO 25 LITROS. 

UNID 180 

2 8681 - BACIA REDONDA MATERIAL PLÁSTICO, ALTA 

RESISTÊNCIA, PARA USO ALIMENTÍCIO, COM CAPACIDADE 

DE NO MÍNIMO 10 LITROS. 

UNID 180 

3 8683 - BALDE MATERIAL PLÁSTICO, ALÇA DE METAL, 

CAPACIDADE 11 LITROS. 

UNID 411 

4 8684 - BALDE MATERIAL PLÁSTICO, CAPACIDADE 100 

LITROS. 

UNID 280 

5 8686 - BANDEJA DE PLÁSTICO RÍGIDO, COM ALÇAS 

LATERAIS, RETANGULAR, MEDIDAS APROXIMADAS: 

40X28X2. 

UNID 180 

6 8687 - BARBANTE ROLO COM 1KG. RL 80 

7 8691 - BICO PARA MAMADEIRA EM SILICONE, 

ORTODÔNTICO, PARA CRIANÇAS ACIMA DE 6 MESES, COM 

FURO APROPRIADO PARA LÍQUIDOS DE MÉDIA 

CONSISTÊNCIA. 

UNID 400 

8 9707 - BORRIFADOR Borrifador/Pulverizador, em plástico 

resistente, com capacidade de 500ml. 

UNID 400 

9 13056 - CAFETEIRA CABO REFORÇADO - POLIDA OU 

CRAQUEADA REFERÊNCIA LINHA BALDUÍNO - CAPACIDADE 

1,5lt 

UNID 15 

10 8703 - CANECO DE ALUMÍNIO - CAPACIDADE DE 1 LITRO. UNID 120 

11 8704 - CANECO DE ALUMÍNIO - CAPACIDADE DE 2 LITROS. UNID 150 

12 13054 - CAÇAROLA COM ASA - n° 30 DIÂM.(cm) 30 - ALT.(cm) 

15,0 - CAPACIDADE 10,5lt 

UNID 10 

13 13053 - CAÇAROLA COM ASA - n° 40 DIÂM.(cm) 40 - ALT.(cm) 

20,0 - CAPACIDADE 24,0lt 

UNID 10 
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14 13052 - CAÇAROLA COM ASA - n°50 DIÂM.(cm) 50 - ALT.(cm) 

24,0 - CAPACIDADE 46,0lt 

UNID 10 

15 8711 - CESTO DE LIXO 10 LITROS MATERIAL PLÁSTICO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TELADO. 

UNID 340 

16 8712 - CESTO DE LIXO 20 LITROS MATERIAL PLÁSTICO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TELADO. 

UNID 180 

17 8714 - COLHER DE ARROZ EM ALUMÍNIO, 

APROXIMADAMENTE 25CM. 

UNID 120 

18 8715 - COLHER DE INOX PARA ALIMENTAÇÃO, EM AÇO INOX, 

DE 1ª QUALIDADE, REFORÇADA, COM CABO DE 

POLIPROPILENO. 

UNID 300 

19 8718 - CONCHA - 30 CM, EM ALUMÍNIO. UNID 80 

20 8719 - COPO DE VIDRO CAPACIDADE 300 ML, COR INCOLOR, 

TIPO USO ÁGUA/SUCO/ REFRIGERANTE. 

UNID 460 

21 8721 - CORDA TRANÇADA CORDA MULTIFILAMENTO, 

TRANÇADA; PRODUZIDA EM POLIPROPILENO; TIPO SEDA; 

ESPESSURA: 12 MM. 

Metro 20 

22 13055 - CUSCUZEIRA ALUMÍNIO - MÉDIA ALTA 

DURABILIDADE - COZIMENTO RÁPIDO - FÁCIL DE LIMPAR - 

NÃO ENFERRUJA - AQUECE RAPIDAMENTE - RETÉM MAIS 

CALOR - MAIS ECONOMIA - MAIS PRATICABILIDADE - ALÇAS 

EM BAQUELITE PRETO PARA PROTEÇÃO AO CALOR. 

UNID 12 

23 8733 - ESCORREDOR MATERIAL ALUMÍNIO, DIÂMETRO 35 

CM, APLICAÇÃO MACARRÃO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS ALÇA E PÉS. 

UNID 16 

24 8741 - FACA PARA ALIMENTAÇÃO EM AÇO INOX, 

ESTRUTURA REFORÇADA, DE 1ª QUALIDADE, PARA 

ALIMENTAÇÃO COM CABO DE POLIPROPILENO. 

UNID 10 

25 11480 - FILTRO PARA CAFÉ FILTRO PARA CAFÉ PCT 100 

26 8756 - FRIGIDEIRA MATERIAL ALUMÍNIO, DIÂMETRO 36 CM, 

APLICAÇÃO COPA E COZINHA, ALTURA 8 CM. 

UNID 6 

27 8757 - GARFO DE INOX PARA ALIMENTAÇÃO, EM AÇO INOX, 

DE 1ª QUALIDADE, REFORÇADO, COM CABO DE 

POLIPROPILENO. 

UNID 300 

28 8758 - GARRAFA PLÁSTICA PARA ÁGUA - 2 LITROS. UNID 150 

29 8759 - GARRAFA TÉRMICA PARA CAFÉ COM AMPOLA DE 

VIDRO, CAPACIDADE: 01 LITRO, SISTEMA DE SERVIR: 

ROLHA. 

UNID 40 

30 8763 - JARRA MATERIAL PLÁSTICO, CAPACIDADE 2 LITROS, 

MODELO COM TAMPA, APLICAÇÃO COPA E COZINHA. 

UNID 80 

31 8764 - JARRA DE VIDRO TRANSPARENTE, INCOLOR, COM 

ALÇA, PARA ÁGUA/SUCO - 1,5 LITROS. 

UNID 30 
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32 8765 - KIT MANTIMENTO PARA AÇÚCAR E CAFÉ EM 

PLÁSTICO DE BOA QUALIDADE, CAPACIDADE APROXIMADA 

1,5 LITROS. 

KIT 60 

33 8783 - MAMADEIRA EM ACRÍLICO TRANSPARENTE, SEM 

DECORAÇÃO, COM TAMPA, GRADUADA, CAPACIDADE DE 

240 ML, AUTOCLAVÁVEL, BICO EM LÁTEX. 

UNID 200 

34 8799 - PAPEIRO PANELA TIPO PAPEIRO COM CABO, NÃO 

ENFERRUJA, ANTIADERENTE. GARANTIA DE ACORDO COM 

O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

UNID 30 

35 8802 - PENEIRA PLÁSTICA COM CABO, PARA COZINHA, 

APROXIMADAMENTE 15 CENTÍMETROS. 

UNID 60 

36 13051 - PRATO DE VIDRO Medidas aproximadas - 22,2 x 

3,2cm(Diâmetro x Altura) Espessura do vidro - 

3mm(Aproximadamente) 

UNID 100 

37 9709 - XÍCARA XÍCARA, MATERIAL LOUÇA, TIPO CAFÉ, COR 

BRANCA, CAPACIDADE 200 ML, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS COM PIRES 

UNID 50 

38 9708 - XÍCARA XÍCARA, MATERIAL LOUÇA, TIPO CAFÉ, COR 

BRANCA, CAPACIDADE 65 ML, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS COM PIRES 

UNID 80 

39 8665 - ABSORVENTE HIGIÊNICO GERIÁTRICO 

HIPOALERGÊNICO, PARA USO DE INCONTINÊNCIA, PÓS-

PARTO E/OU PÓS-OPERATÓRIO. UNISSEX. COM GEL 

ABSORVENTE. 

PCT 500 

40 8666 - ABSORVENTE HIGIÊNICO ÍNTIMO FEMININO, COM 

ABAS. PACOTE COM 8 UNIDADES. 

PCT 7.500 

41 11501 - ACIDO MURIATICO ACIDO MURIATICO UNID 1.500 

42 8675 - ALGODÃO HIDRÓFILO EM BOLAS, 100% ALGODÃO, 

MACIO, BRANCO, PACOTES COM 100 G. 

PCT 2.200 

43 8677 - AMACIANTE DE ROUPAS - 2 LITROS ASPECTO FÍSICO 

LÍQUIDO VISCOSO, FRAGRÂNCIAS VARIADAS, APLICAÇÃO 

AMACIANTE DE ARTIGOS TÊXTEIS, SOLÚVEL EM ÁGUA. 

UNID 1.000 

44 8679 - ANTITRANSPIRANTE SPRAY FEMININO E MASCULINO, 

150ML. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 01 ANO 

A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. 

UNID 120 

45 13058 - APARELHO DE BARBEAR DESCARTAVEL 2 LAMINAS 

- COM FITA AZUL LUBRIFICANTE - PRODUTO ORIGIANAL 

UNID 500 

46 11515 - CERA LIQUIDA CERA LIQUIDA UNID 100 

47 11496 - CLORO - LT CLORO - LT LT 200 

48 13045 - CONDICIONADOR INFANTIL UNID 900 

49 13049 - CREME DE PENTEAR INFANTIL UNID 700 

Documento autenticado por 426.282.858-19 em 19/09/2024 09:29:44



  
 
 

Estado do Rio Grande do Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL 
CNPJ 08.355.463/0001-88 

 
50 8723 - CREME DENTAL ANTICÁRIES COM 1450 PPM DE 

FLÚOR (FLUORETO DE SÓDIO A 0,32%), COM TRICLOSAN A 

0,3% / COPOLÍMERO PVM/MA, SABOR MENTA, TUBO C/90G. 

APROVADO PELA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 

ODONTOLOGIA (ABO). 

UNID 1.200 

51 13047 - CREME DENTAL INFANTIL UNID 1.300 

52 8725 - DESINFETANTE 1 LITRO ASPECTO LIQUIDO, AÇÃO 

BACTERICIDA, ESSÊNCIA PINHO. 

UNID 14.300 

53 8726 - DESINFETANTE 5 LITROS LÍQUIDO, CONCENTRADO, 

GERMICIDA E BACTERICIDA, EFICAZ CONTRA O VIBRIÃO DO 

CÓLERA, PERFUMADO. GALÃO COM 5 LITROS.  

GL 9.200 

54 8727 - DESODORIZADOR (DESODORANTE OU 

AROMATIZANTE) AMBIENTAL DE AR COM FRAGRÂNCIA, 

TIPO AEROSSOL, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

METÁLICA DE APROXIMADAMENTE 400ML COM TAMPA 

POSSUINDO LACRE DE SEGURANÇA. DESCRIÇÃO 

COMPLEMENTAR: AÇÃO ESPERADA: NEUTRALIZAR 

ODORES, PURIFICAR E PERFUMAR O AR. PRINCÍPIO ATIVO: 

CLORETO DE ALQUIL DIMETIL BENZIL AMÔNIO OU ÁLCOOL 

ETÍLICO. PROPELENTE ATÓXICO, BIODEGRADÁVEL E 

ISENTO DE CLOROFLUORCARBONO (CFC). ESSÊNCIAS 

ADMITIDAS: FLORAL, JASMIM OU LAVANDA. 

UNID 3.200 

55 8728 - DETERGENTE EM PÓ 1 KG BIODEGRADÁVEL, 

DESTINADO À LAVAGEM MANUAL OU MECÂNICA EM 

ARTIGOS DE VESTUÁRIO E TÊXTEIS EM GERAL. DEVERÁ 

CONSTITUIR-SE DE PÓ GRANULADO E HOMOGÊNEO. 

APRESENTAR AROMA AGRADÁVEL E SER INÓCUO À PELE. 

QUANDO MISTURADO EM ÁGUA DEVERÁ APRESENTAR 

BOAS CONDIÇÕES DE FORMAÇÃO DE ESPUMA E 

COMPLETA DISSOLUÇÃO. NA DECANTAÇÃO NÃO PODERÁ 

APARECER PARTÍCULAS ARENOSAS OU SÓLIDAS, 

ESTRANHAS À SUA CONSTITUIÇÃO. NÃO PODERÁ 

MANCHAR OU ESBRANQUIÇAR O CORPO SOBRE O QUAL 

FOR APLICADO, BEM COMO NÃO DEIXAR RESÍDUOS APÓS 

O ENXAGUAR, REMOVENDO GORDURAS E MANCHAS.  

KG 5.300 

56 8730 - DETERGENTE LÍQUIDO NEUTRO, GLICERINADO, 

COMPONENTE ATIVO: LINEAR ALQUILBENZENO 

SULFONATO DE SÓDIO, COM TENSOATIVO 

BIODEGRADÁVEL E SEQÜESTRANTES, TESTADO 

DERMATOLOGICAMENTE; FRASCO CONTENDO 500 ML. 

DEVEM CONSTAR NO RÓTULO: Nº DO REGISTRO NA 

ANVISA/MS, CNPJ DA EMPRESA, CRQ DO QUÍMICO 

RESPONSÁVEL, VALIDADE, ENDEREÇO E TELEFONE PARA 

UNID 12.500 
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CONTATO. A DATA DE FABRICAÇÃO E O LOTE: IMPRESSOS 

NA EMBALAGEM. VALIDADE MÍNIMA DE 02 ANOS. 

57 8734 - ESCOVA DE DENTE COM CABO PLÁSTICO, TUFOS DE 

CERDAS EM NYLON, TIPO MÉDIA/MACIA.  

UNID 850 

58 13048 - ESCOVA DE DENTE INFANTIL UNID 1.200 

59 8735 - ESCOVA LIMPEZA GERAL COM SUPORTE EM FORMA 

DE COPO, MATERIAL CORPO PLÁSTICO, MATERIAL CERDAS 

NÁILON, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS FORMATO 

ARREDONDADO, APLICAÇÃO VASO SANITÁRIO.  

UNID 500 

60 8736 - ESCOVA PLÁSTICA PARA LIMPEZA DE MAMADEIRA 

COM HASTES LONGAS MEDINDO 40 CM DE COMPRIMENTO 

E CERDAS DE NYLON COM 2,5CM. 

UNID 100 

61 8737 - ESPONJA DE NYLON DUPLA FACE (FIBRA E ESPUMA) 

FORMATO RETANGULAR, MEDINDO APROXIMADAMENTE 

110MM X 75MM X 23MM, PARA HIGIENIZAÇÃO DE LOUÇA, EM 

ESPUMA DE POLIURETANO COM BACTERICIDA, FIBRA 

SINTÉTICA COM ABRASIVO. 

UNID 5.300 

62 8738 - ESPONJA LIMPEZA MATERIAL LÃ AÇO FORMATO 

ANATÔMICO, ABRASIVIDADE MÍNIMA, APLICAÇÃO 

UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS. 

UNID 4.400 

63 11507 - FLANELA FLANELA  UNID 3.000 

64 8753 - FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL - TAMANHO G. 

PACOTE COM 10 UNIDADES. 

PCT 3.500 

65 8754 - FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL - TAMANHO GG. 

PACOTE COM 10 UNIDADES.  

PCT 8.000 

66 8755 - FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL - TAMANHO M. 

PACOTE COM 10 UNIDADES.  

PCT 10.200 

67 2594 - FRASCO 200ML DELIMPA-VIDRO , ASPECTO FÍSICO 

LÍQUIDO , COMPOSIÇÃO LAURIL ÉTER , SULFATO DE SÓDIO 

, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PULVERIZADOR COM 

GATILHO 

UNID 250 

68 8752 - FÓSFORO - MAÇO COM NO MÍNIMO 10 CAIXAS.  MAÇO 1.000 

69 8760 - HASTES FLEXÍVEIS COM PONTAS DE ALGODÃO 

(COTONETE) COM ANTIGERME, SEGUROS E 

ABSORVENTES, CAIXA COM 75 UNIDADES. 

CX 1.200 

70 5032 - INSETICIDA LIQUIDO PARA FORMIGAS, BARATAS, 

MOSCAS, PERNILONGO, EMBALADO EM FRASCO DE 500 ML, 

A BASE DE PRODUTOS DE BAIXA TOXIDADE E OU 

INOFENSIVOS PARA OS HUMANOS, PERMITE SER 

APLICADO DIRETAMENTE OU PULVERIZADO 

UNID 1.300 

71 8762 - ISQUEIRO MATERIAL DO RESERVATÓRIO: POLÍMERO 

(RESINA PLÁSTICA); MODELO: DESCARTÁVEL A GÁS; 

CERTIFICAÇÃO: SELO HOLOGRÁFICO COM APROVAÇÃO DO 

UNID 500 
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INMETRO; NÚMERO MÍNIMO DE ACENDIMENTOS: 3000 

VEZES. 

72 13057 - KIT HIGIENE INFANTIL com 3 peças, 1 tesoura com 

pontas arredondadas, 1 cortador com para as unhas e 1 lixa, com 

lâminas em aço inox. As tonalidades de cores e decorações 

podem variar. 

UNID 150 

73 8767 - LAVA-PISOS PARA LIMPEZA MANUAL DE PISOS, 

PAREDES E SUPERFÍCIES PINTADAS EM GERAL. IDEAL 

PARA REMOVER GORDURAS E SUJIDADES EM GERAL. DE 

FÁCIL APLICAÇÃO, EXCELENTE PODER DE LIMPEZA, ALTA 

DETERGÊNCIA. 2 LITROS. 

UNID 7.900 

74 8777 - LENÇOS UMEDECIDOS DESCARTÁVEIS MATERIAL 

NÃO TECIDO, COMPONENTES COM EMOLIENTES, EM 

FOLHAS INDIVIDUAIS DESENVOLVIDOS PARA 

PROPORCIONAR NA PELE DO BEBÊ UMA LIMPEZA LOCAL 

PERFEITA, COM FIBRAS DE VISCOSE QUE GARANTEM 

ABSORÇÃO E MACIEZ. MEDIDA: TAMANHO MÍNIMO 

16CMX12CM PODENDO APRESENTAR PEQUENA VARIAÇÃO 

- BALDES COM 450 UNIDADES. 

PCT 3.000 

75 8780 - LIMPA-VIDRO ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, 

COMPOSIÇÃO: LAURIL, SULFATO DE SÓDIO. 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PULVERIZADOR COM 

GATILHO. FRASCO COM 200 ML. 

UNID 900 

76 8779 - LIMPADOR MULTIUSO FRAGRÂNCIAS VARIADAS, 

EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500 ML, COM A SEGUINTE 

COMPOSIÇÃO MÍNIMA: SULFONAT O DE SÓDIO, 

SEQUESTRANTE, ÁLCOOL ETOXILADO, COADJUVANTES E 

ALQUIL BENZENO. 

UNID 1.000 

77 8781 - LUSTRA-MÓVEL 500ML. ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO; 

COMPOSIÇÃO: SILICONES, CERA SINTÉTICA, 

SURFACTANTES NÃO IÔNICOS, CARBOMER, 

CONSERVANTE, SOLVENTE DE PETRÓLEO, PERFUME E 

ÁGUA; AROMA LAVANDA; APLICAÇÃO EM MÓVEIS E 

SUPERFÍCIES LISAS; *COMPOSIÇÃO IMPRESSA NA 

EMBALAGEM. 

UNID 870 

78 7509 - MARMITEX folha de alumínio moldada, com tampa, 

tamanho nº 8. Caixa com 100 unidades. 

CX 100 

79 8792 - NAFTALINA 100% EM BOLAS, EMBALAGEM COM 50 

GR. 

PCT 1.200 

80 8796 - PALITO DE DENTE - Fardo com 25 unidades, caixa com 

100 palitos 

FD 200 
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81 8797 - PANO DE PRATO MATERIAL ALGODÃO CRÚ, 

COMPRIMENTO 60 CM, LARGURA 40 CM, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: ABSORVENTE / LAVÁVEL E DURÁVEL. 

UNID 1.900 

82 8798 - PANO PARA LIMPEZA DE CHÃO DE ALGODÃO; 

MEDINDO 45 X 85 CENTÍMETROS. EMBALAGEM COM 03 

UNIDADES. 

PCT 3.870 

83 13044 - PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, FOLHA DUPLA, MACIO, 

PACOTE COM 4 UNIDADES 

UNID 20.000 

84 8801 - PEDRA SANITÁRIA 40G, TIPO PASTILHA, 

ARREDONDADA, CONSISTENCIA SÓLIDA, EM 

FRAGRÂNCIAS VARIADAS. 

UNID 2.500 

85 13046 - PERFUME INFANTIL UNID 500 

86 8803 - PILHA AA TIPO ALCALINA, TAMANHO AA, VOLTAGEM 

1,5V. DENTRO DOS PADRÕES ESTABELECIDOS PELA 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 401, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2008 

E SER CERTIFICADA PELO INMETRO OU INSTITUTO POR 

ELE CREDENCIADO. 

UNID 500 

87 8804 - PILHA AAA TIPO ALCALINA, TAMANHO AAA, 

VOLTAGEM 1,5V. DENTRO DOS PADRÕES ESTABELECIDOS 

PELA RESOLUÇÃO CONAMA Nº 401, DE 4 DE NOVEMBRO DE 

2008 E SER CERTIFICADA PELO INMETRO OU INSTITUTO 

POR ELE CREDENCIADO. 

UNID 500 

88 11513 - PILHA C PILHA C UNID 300 

89 13050 - PILHA RECARREGAVEL UNID 700 

90 8806 - POLIDOR DE ALUMÍNIO ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, 

BRANCO AMARELADO, SUSPENSÃO LEITOSA - EMALAGEM 

COM 200 ML. 

UNID 3.312 

91 8807 - PRATO PLÁSTICO MATERIAL: POLIPROPILENO 

VIRGEM, REFORÇADO, VARIAS CORES. 

UNID 1.500 

92 8795 - PÁ COLETORA DE LIXO MATERIAL DO COLETOR: AÇO, 

MATERIAL DO CABO: MADEIRA, COMPRIMENTO DO CABO: 

60 CM. 

UNID 500 

93 11512 - RODO 50 A 70 CM RODO 50 A 70 CM UNID 500 

94 11511 - RODO PEQUENO RODO PEQUENO UNID 450 

95 8817 - SABONETE LÍQUIDO ASPECTO FÍSICO CREMOSO, 

APLICAÇÃO SABONETEIRA PARA SABONETE LÍQUIDO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS REFIL 800 ML A 1000 ML 

PARA DISPENSER. 

UNID 1.500 

96 8818 - SABONETE LÍQUIDO INFANTIL PARA BANHO, 

EMBALADOS INDIVIDUALMENTE EM FRACOS DE 200 ML, 

HIPOALERGÊNICO, ATÓXICO, COM PERFUME SUAVE, 

CONTENDO IMPRESSA A VALIDADE, OS DADOS DO 

PRODUTO, DO FABRICANTE E REGISTRO DA ANVISA - MS, 

UNID 1.600 
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CONFORME DECRETO Nº. 79.094, EMBALADO EM PLÁSTICO 

RESISTENTE. 

97 8819 - SABONETE USO INFANTIL GLICERINADO, SÓLIDO EM 

BARRA, DE BAIXA IRRITAÇÃO DÉRMICA, FRAGRÂNCIA 

SUAVE, INDICADO PARA BEBÊS. EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

90GR. 

UNID 1.500 

98 8816 - SABÃO EM BARRAS - 1 QUILO. UNID 1.100 

99 2250 - SABÃO EM PÓ COM 500G SABÃO EM PÓ COM 500G FD 1.000 

100 8821 - SHAMPOO INFANTIL COMPOSTO DE LAURIL ETER 

SULFATO SÓDIO, DIETANOLAMIDA DE ÁCIDO GRAXO DE 

COCO, METIL PARABENO CLORETO SÓDIO, INFANTIL, 

CORANTE E ÁGUA FILTRADA, FRASCO DE 200ML.  

UNID 900 

101 8822 - TALCO COSMÉTICO INFANTIL INDICAÇÃO: BEBÊ 0-3 

ANOS, AÇÃO ANTIALÉRGICO, 200GR.  

UNID 300 

102 8825 - VASSOURA DE PALHA COM CABO DE MADEIRA, 

TOTALMENTE ARTESANAL. 

UNID 400 

103 8826 - VASSOURA DE PELO EXTREMIDADE ROSQUEADA, 

ESTRUTURA EM PLÁSTICO RÍGIDO E CERDAS EM PELO 

SINTÉTICO. MEDIDAS APROX.: BASE 40 CM X 5 CM(C X L), 

ALTURA DAS CERDAS 7 CM, COM CABO DE CHAPA DE AÇO 

REVESTIDO EM PLÁSTICO, MEDINDO NO MÍNIMO DE 120 CM 

DE COMPRIMENTO. 

UNID 780 

104 11508 - VASSOURA SANITARIA VASSOURA SANITARIA  UNID 300 

105 8827 - VASSOURÃO COM CABO, MATERIAL NYLON, CEPA EM 

MADEIRA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 40CM. 

UNID 550 

106 8672 - ÁGUA SANITÁRIA 5L COMPOSIÇÃO QUÍMICA 

HIPOCLORITO DE SÓDIO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO, CLORETO, 

TEOR CLORO ATIVO VARIA DE 2 A 2,50%, CLASSE 

CORROSIVO CLASSE 8, NÚMERO RISCO 85, RISCO SAÚDE 

3, CORROSIVIDADE 1, PESO MOLECULAR CLORO 74,50, 

DENSIDADE DE 1,20 A 1, COR AMARELA ESVERDEADA 

BASTANTE FRACA, APLICAÇÃO LAVAGEM E ALVEJANTE DE 

ROUPAS, BANHEIRAS, PIAS, TIPO LIMÃO. 

UNID 8.850 

107 10879 - ÁLCOOL 70% álcool etílico hidratado LÍQUIDO 70% 

excelente desinfetante hospitalar para superfícies fixas. garrafa 

pet com 1 litro com discrição no rótulo da data de fabricação; 

validade e lote do lote ÁLCOOL 70% álcool etílico hidratado 

LÍQUIDO 70% excelente desinfetante hospitalar para superfícies 

fixas. garrafa pet com 1 litro com discrição no rótulo da data de 

fabricação; validade e lote do lote. 

LT 6.000 

108 8673 - ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO, 46º INPM, LIMPADOR 

DOMÉSTICO, USO GERAL, EMBALAGEM COM 1 LITRO. 

UNID 6.000 
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109 8674 - ÁLCOOL GEL À BASE DE ÁLCOOL ETÍLICO 70% 

ÁLCOOL GEL SANITARIZANTE, PARA HIGIENIZAÇÃO DAS 

MÃOS E PELES, À BASE DE ÁLCOOL ETÍLICO 70%, COM 

AGENTES HIDRATANTES QUE PROMOVEM ASSEPSIA A 

SECO RÁPIDO, SEM DEIXAR ODOR RESIDUAL. EMBALAGEM 

PLÁSTICA COM 500ML DE ACORDO COM AS NORMAS DA 

ANVISA. COMPOSIÇÃO: ÁLCOOL ETÍLICO, ÁGUA, 

CARBÔMERO E NEUTRALIZANTE. 

LT 7.890 

110 11503 - ÓLEO PEROBA ÓLEO PEROBA UNID 200 

111 11488 - ABACAXI ABACAXI UNID 1.000 

112 8667 - ACHOCOLATADO EM PÓ EMBALAGEM DE 400 GR 

CHOCOLATADO, APRESENTAÇÃO PÓ, SABOR CHOCOLATE, 

PRAZO DE VALIDADE ATÉ 06 MESES, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS INSTANTÂNEO, VITAMINADO, COM AÇUCAR, 

CACAU, SOLÚVEL, CACAU EM PÓ, MALTODEXTRINA, ÁGUA, 

SORO DE LEITE EM PÓ, VITAMINAS, ESTABILIZANTE 

LECITINA DE SOJA E AROMATIZANTES. EMBALAGEM DE 400 

GR. 

UNID 6.000 

113 8670 - ADOÇANTE LÍQUIDO CONTENDO NO MÍNIMO: 

SACARINA SÓDICA E CICLAMATO DE SÓDIO EM FRASCO DE 

100ML. 

UNID 700 

114 7457 - ALFACE CRESPA, EM MAÇOS, TENRA, 

BEMNFORMADA, REPOLHUDA, FIRME, FECHADA, PODADA, 

SEM MANCHAS E APODRECIMENTO, LIVRE DE SUJIDADES, 

PARASITAS OU LARVAS., FOLHAS ÍNTEGRAS, FRESCAS E 

LIMPAS DE TAMANHO MÉDIO. 

UNID 1.000 

115 8676 - ALHO EM CABEÇA COLORAÇÃO BRANCA GRANDE, 

COM DIAMETRO EQUATORIAL MAIOR QUE 60MM, INTEIRO, 

SEM PERDA DE BUBILHO, SEM ESTAR BROTADO, CHOCHO, 

DETERIORADO, DESIDRATCREME DE LEITEADO, 

QUEIMADO, POLPA EXTERNA COM PERFURACAO DE 

PRAGA, DANO MECANICO, DEVENDO SER ENTREGUE EM 

EMBAGEM PALETIZÁVEL, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO E PESO LIQUIDO, DEVENDO OBDECER AS 

EXIGÊNCIAS DA RES.ANVISA 259/02,PORT.157/02 E RES. 

CVS 15/91. 

KG 400 

116 8678 - AMIDO DE MILHO PACOTE DE 500 GR, ASPECTO PÓ 

FINO, COR BRANCA, ODOR E SABOR PRÓPRIO. DEVERA 

PRODUZIR LIGEIRA CREPITAÇÃO QUANDO COMPRIMIDO 

ENTRE OS DEDOS. NÃO DEVERA APRESENTAR RESÍDUOS, 

BOLOR OU CHEIRO NÃO CARACTERÍSTICO. EMBALAGEM 

DEVE ESTAR INTACTA. PRAZO DE VALIDADE 10 MESES A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNID 800 
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117 8680 - ARROZ AGULHINHA GRUPO BENEFICIADO, 

SUBGRUPO POLIDO, TIPO 1, CLASSE LONGO FINO, 

CONSTITUIDO DE GRÃOS INTEIROS, COM TEOR DE 

UMIDADE RECOMENDADA DE 14%, OBEDECENDO AOS 

LIMITES MAXIMOS DE TOLERANCIA DE IMPUREZAS, 

MATERIAS ESTRANHAS, GRAOS MOFADOS, ARDIDOS E 

ENEGRECIDOS PARA ESTE SUBGRUPO, ISENTO DE 

INSETOS, CARUNCHOS, GORGULHOS E OUTRAS PRAGAS, 

EMBALAGEM PRIMARIA SACO PLASTICO ATOXICO E 

HERMETICAMENTE FECHADO, COM VALIDADE MINIMA DE 

05 MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES 

DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO 

NORMATIVA 06/09 DO MAPA, RDC 14/14,RDC 259/02 E RDC 

360/03 E SUAS ALTERACÕES POSTERIORES, PRODUTO 

SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 

PROCED.ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA. 

PACOTE COM 5 KG. 

PCT 7.000 

118 11450 - ARROZ INTEGRAL - KG ARROZ INTEGRAL - KG KG 800 

119 7428 - AVEIA EM FLOCOS FINOS - EMBALAGEM 250G 

EMBALAGEM PRIMÁRIA: PACOTES PLÁSTICOS OU DE 

PAPEL. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: FARDOS DE PAPEL OU 

PLÁSTICOS OU CAIXAS DE PAPELÃO. PRAZO MÍNIMO DE 

VALIDADE: 06 MESES. 

UNID 1.000 

120 5917 - Abobrinha Abobrinha, íntegra, livre de sujidades, boa 

qualidade. Apresentando grau de maturação que permite suportar 

manipulação, ou transporte e conservação. Em condições 

adequadas para o consumo. 

UNID 400 

121 11449 - Arroz Parboilizado - KG Arroz Parboilizado - KG KG 7.000 

122 8669 - AÇÚCAR PACOTE COM 1 KG. AÇÚCAR, TIPO CRISTAL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISENTO DE IMPUREZAS, 

PRAZO VALIDADE MIN. 12 MESES. 

KG 13.000 

123 8685 - BANANA PRATA EM PENCAS, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, COM 

POLPA FIRME E INTACTA, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADA EM PENCAS INTEGRAS. 

KG 3.000 

124 8688 - BATATA DOCE CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

EXTRA, PRIMEIRA QUALIDADE. APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS PAA O CONSUMO. COM 

KG 800 
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AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

125 8689 - BATATA INGLESA CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

EXTRA, 1ª QUALIDADE, TAMANHO GRANDE. 

APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE 

PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 

CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

KG 1.500 

126 8690 - BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA, COM POLPA DE 

FRUTA, DIVERSOS SABORES: MORANGO, COCO, SALADA 

DE FRUTAS, PÊSSEGO, ETC. EMBALAGEM DE FILME 

FLEXÍVEL DE POLIETILENO LEITOSO DE 1 LITRO, COM 

VALIDADE DE NO MÍNIMO 30 DIAS. 

UNID 12.000 

127 7456 - BETERRABA PADRÃO MÉDIO E UNIFORME, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, SEM FOLHAS, SEM FERIMENTOS OU 

DEFEITOS, SEM TERRA ADERIDA À SUPERFÍCIE. 

KG 400 

128 11784 - BISCOITO DOCE TIPO MARIA LINHA TRADICIONAL, 

PACOTE DE 350G, EMBALAGEM EM DUPLA PROTEÇÃO E 

PACOTES PROTETORES INTERNOS (DOIS), CONTENDO 

DATA DE FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE. 

UNID 5.000 

129 6057 - BISCOITO MAISENA (FARINHA DE TRIGO 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, 

GORDURA VEGETAL, CREME DE MILHO OU FÉCULA DE 

MANDIOCA, AÇÚCAR INVERTIDO, CARBONATO DE CÁLCIO, 

SAL, ESTABILIZANTE: LECITINA DE SOJA, FERMENTO 

QUIMICO: BICARBONATO DE SÓDIO, BICARBONATO DE 

AMÔNIO, PIROSFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO, MELHORADOR 

DE FARINHA, METABISSULFITO DE SÓDIO, 

AROMATIZANTES) - PCT COM 400 GR. 

UNID 3.000 

130 11785 - BISCOITO TIPO CREAM CRACKER APRESENTAÇÃO 

QUADRADO, SALGADO, SEM RECHEIO, APLICAÇÃO 

ALIMENTAÇÃO HUMANA, COM 400G. 

UNID 5.000 

131 11786 - BOLACHA SALGADA BOLACHA SALGADA  UNID 1.000 

132 11787 - BOLACHAS DOCE BOLACHAS DOCE  UNID 1.000 

133 8697 - CAFÉ EM PÓ TORRADO E MOÍDO PURO, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, 100% PURO, 1ª MOAGEM, EMBALAGEM 

CONSTITUÍDA DE ALMOFADA ALUMINIZADA, EMBALADO À 

COPA/COZINHA VÁCUO, PACOTE COM 250G, VALIDADE 

MÍNIMA 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA E COM SELO DA ABIC. 

PCT 4.000 

134 11792 - CALDO DE CARNE INGREDIENTES: SAL, GORDURA 

VEGETAL, AMIDO, AÇÚCAR, OLEINA DE PALMA, SALSA, 

UNID 100 
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CARNE DE CARNE, ALHO, REALÇADORES DE SABOR 

GLUTAMATO MONOSSÓDICO E INOSINATO DISSÓDICO, 

AROMATIZANTE, CORANTES NATURAL CÚRCUMA E 

CARAMELO. CONTÉM GLÚTEN. CONTEM SOJA E AIPO. 

CONTEM TRAÇOS DE OVO, LEITE E MOSTRADA. CAIXA COM 

12 TABLET E 126GR 

135 8708 - CEBOLA TIPO BRANCA PARA CONSUMO, FRESCO, 

GRAÚDA, COM DIÂMETRO EQUATORIAL ENTRE 90MM A 

75MM, COM MAIS DE 70% DA SUPERFICIE DO BULBO 

COBERTA, PELO CATAFILO (PELICULA EXTERNA DA 

CEBOLA), NAO APRESENTAR DEFEITOS EXTERNOS E 

INTERNOS QUE PREJUDIQUEM O CONSUMO COMO 

BROTADO, DANO MECÂNICO MANCHA NEGRA (CARVAO), 

PARCIALMENTE SEM PELICULA OU PODRE, DEVENDO SER 

ENTREGUE EM EMBALAGEM ABERTA CONTENDO PESO 

LÍQUIDO, DEVENDO OBEDECER RES.259/02, PORT. 

157/02/RES. CVS. NR.15/91. 

KG 2.500 

136 8709 - CENOURA SEM FOLHAS, PRIMEIRA, TAMANHO 

MÉDIO, UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, 

TENRAS, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TENROS ADERIDA 

À SUPERFÍCIE EXTERNA. EMBALADA EM SACOS 

TRANSPARENTE ATÓXICO DE 1 KG. 

KG 3.000 

137 8710 - CEREAL PRÉ-COZIDO PARA ALIMENTAÇÃO INFANTIL 

COMPOSTO DE TRIGO; MILHO; ARROZ; EM EMBALAGEM 

ORIGINAL COM 230 G. 

UNID 1.400 

138 9717 - CHEIRO VERDE VERDURA IN NATURA - CHEIRO 

VERDE IN NATURA, COMPOSIÇÃO SALSA E CEBOLINHA, 

VARIEDADES SALSA COMUM, VARIEDADES CEBOLINHA 

FRANCESA, VALIDADE MÍNIMA DE ENTREGA 3 DIAS 

UNID 2.000 

139 7455 - CHUCHU TENRO E FRESCO, SEM BROTOS, PADRÃO 

MÉDIO E UNIFORME, DE PRIMEIRA QUALIDADE. 

KG 600 

140 8713 - CHÁ DE ERVAS USO ALIMENTÍCIO, APRESENTAÇÃO 

CAIXA COM 10 SAQUINHOS, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 

DE 6 MESES.  

PCT 5.000 

141 8851 - COLORAU - PACOTE 500GR LIVRE DE IMPUREZAS, OU 

MICROORGANISMOS QUE POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO 

PARA O CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER O 

ARMAZENAMENTO. 

PCT 400 

142 8722 - CREME DE LEITE UHT HOMOGENEIZADO, 

EMBALAGEM CARTONADA, COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE 

E PESO LÍQUIDO. CAIXA COM 200 GR. 

UNID 3.800 

Documento autenticado por 426.282.858-19 em 19/09/2024 09:29:44



  
 
 

Estado do Rio Grande do Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL 
CNPJ 08.355.463/0001-88 

 
143 8731 - ERVILHA E MILHO (DUETO) LATA CONTENDO 200G. 

COM MILHO E ERVILHA, CONSERVANTES, ÁGUA E SAL. 

PRAZO DE VALIDADE: 24 MESES. 

UNID 3.000 

144 6091 - ERVILHA EM CONSERVA ERVILHA EM CONSERVA, EM 

EMBALAGEM METÁLICA ÍNTEGRA, NÃO AMASSADA, NÃO 

ESTUFADA E NÃO ENFERRUJADA. COM VALIDADE NÃO 

INFERIOR A DOZE MESES. EMBALAGEM DE 200 GR 

UNID 2.000 

145 8740 - EXTRATO DE TOMATE SIMPLES, CONCENTRADO, 

PRODUTO RESULTANTE DA CONCENTRAÇÃO DA POLPA DE 

TOMATE POR PROCESSO TECNOLOGICO, PREPARADO 

COM FRUTOS MADUROS SELECIONADOS SEM PELE, SEM 

SEMENTES E CORANTES ARTIFICIAIS, ISENTO DE 

SUJIDADES E FERMENTACAO, VAL. MIN. 14 MESES A 

CONTAR DA ENTREGA, ACONDICIONADO DE FORMA 

APROPRIADA, E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 

ACORDO COM A RESOLUCAO RDC 276/03 E SUAS 

POSTERIORES ALTERACOES, PRODUTO SUJEITO A 

VERIFICACÃO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. 

ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA. 

EMBALAGEM DE 340 G. 

UNID 1.000 

146 7422 - FARINHA DE MANDIOCA - PACOTE EM 1 KG 

FABRICADAS A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS LIMPAS, 

ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA E PARASITAS. NÃO PODEM 

ESTAR ÚMIDAS, FERMENTADAS OU RANÇOSAS. PRODUTO 

OBTIDO PELA LIGEIRA TORRAÇÃO DA RALADURA DAS 

RAÍZES DE MANDIOCA (MANIBOT UTILISSIMA) 

PREVIAMENTE DESCASCADA, LAVADA, E ISENTAS DO 

RADICAL CIANETO. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR 

DATA DA FABRICAÇÃO DATA DE VALIDADE E NÚMERO DO 

LOTE DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES NA 

DATA DA ENTREGA. 

UNID 950 

147 11453 - FARINHA DE MANDIOCA AMARELA 1 KG FARINHA DE 

MANDIOCA AMARELA 1 KG 

KG 950 

148 11455 - FARINHA DE MILHO 500 gramas (FLOCÃO) FARINHA 

DE MILHO (FLOCÃO)  

UNID 8.500 

149 2579 - FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO FORTIFICADA 

COM FERRO E ACIDO FOLICO, DEVENDO SE APRESENTAR 

LIMPA, SECA, COM UMIDADE MAXIMA DE 15%, ISENTA DE 

INSETOS, ODORES OU SABORES ESTRANHOS OU 

IMPROPRIOS, EMBALAGEM PRIMARIA SACO PLASTICO 

TRANSPARENTE E ATOXICO, COM VALIDADE MINIMA DE 3 

MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES 

DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO 

KG 2.800 
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NORMATIVA 08/05 (MAPA), RDC 263/05, RDC 344/02 E RDC 

14/14 E SUAS ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO 

SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 

PROCED. ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA. 

PACT COM 1 KG. 

150 8745 - FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO FORTIFICADA 

COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, DEVENDO SE APRESENTAR 

LIMPA, SECA, COM UMIDADE MÁXIMA DE 15%, ISENTA DE 

INSETOS, ODORES OU SABORES ESTRANHOS OU 

IMPROPRIOS, EMBALAGEM PRIMÁRIA SACO PLÁSTICO 

TRANSPARENTE E ATOXICO, COM VALIDADE MINIMA DE 3 

MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES 

DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO 

NORMATIVA 08/05 (MAPA), RDC 263/05, RDC 344/02 E RDC 

14/14 E SUAS ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO 

SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 

PROCED. ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA. 

PACOTE COM 1 KG. 

PCT 2.700 

151 8746 - FARINHA LÁCTEA A BASE DE FARINHA DE TRIGO / 

LEITE EM PÓ INTEGRAL / AÇÚCAR / SAL / VITAMINAS / SAIS 

MINERAIS / AROMATIZANTES. COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL 

MÍNIMA (100G): 11 G DE PROTEÍNAS / 69 G DE HIDRATOS DE 

CARBONO / VALOR CALÓRICO 400 KCAL. COM CEREAL 

INTEGRAL. ROTULAGEM DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃOVIGENTE. NO ATO DA ENTREGA O PRODUTO 

DEVERÁ TER, NO MÍNIMO, 70% DE SEU PRAZO DE 

VALIDADE. SACHE COM PESO APROXIMADO A 230 GR. 

UNID 800 

152 8748 - FEIJÃO CARIOCA GRUPO 1, CLASSE CORES, TIPO 1, 

NOVO, CONSTITUIDO DE GRAOS INTEIROS E SAOS, COM 

TEOR DE UMIDADE RECOMENDADA DE ATE 14%, ISENTO 

DE MATERIAS ESTRANHAS, IMPUREZAS, GRAOS MOFADOS, 

ARDIDOS, GERMINADOS E CARUNCHADOS, EMBALAGEM 

PRIMARIA SACO PLASTICO ATOXICO HERMETICAMENTE 

FECHADO, COM VALIDADE MINIMA DE 05 MESES NA DATA 

DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 

ACORDO COM O DECRETO 6268/07, INSTRUCAO 

NORMATIVA 12/08, RDC 259/02, RDC 360/03 E SUAS 

ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A 

VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADM. 

DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA. PACOTE COM 1 KG.  

KG 6.000 

153 6107 - FEIJÃO PRETO TIPO 1, EMBALAGEM DE 1 KG, 

DIZERES DE ROTULAGEM DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 

PCT 4.800 
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DE VALIDADE, INFORMAÇÃO DOS INGREDIENTES E 

COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL 

154 11481 - FERMENTO EM PO FERMENTO EM PO UNID 100 

155 11492 - FILET DE FRANGO - KG FILET DE FRANGO - KG KG 3.000 

156 8751 - FLOCOS DE MILHO PRÉ-COZIDO (VITAMILHO) 

AMARELO, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 

PRÓPRIOS COM AUSÊNCIA DE UMIDADE, FERMENTAÇÃO, 

RANÇO, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

EMBALAGEM DE 500G, LIMPAS, NÃO VIOLADAS, 

RESISTENTES, QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO 

PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO 

ACONDICIONADOS EM FARDOS LACRADOS. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, 

QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 05 (CINCO) MESES A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE.  

UNID 6.000 

157 11471 - FORMULA INFANTIL 1 FORMULA INFANTIL 1 UNID 100 

158 2866 - Feijão de corda Tipo 1, safra nova, grãos inteiros e sãos, 

aspecto brilhoso, liso, isento de material terroso, sujidades, 

pedras, fungos ou parasitas e mistura de outras variedades e 

espécies, embalagem contendo 01Kg. 

KG 500 

159 8747 - FÉCULA DE MANDIOCA PACOTE DE 1 KG. 

EMBALAGEM PLÁSTICA LIVRE DE IMPUREZAS, EM 

PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, APRESENTAÇÃO, 

INTEGRIDADE E CONSUMO COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 

MESES DA ENTREGA DO PRODUTO. 

KG 2.700 

160 7355 - IORGUTE. TIPO NATURAL, SABORES VARIADOS, 

EMBALAGENS COM 1 LITRO.  

UNID 4.000 

161 7452 - JERIMUM 1ª QUALIDADE, FRESCO, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORME; SEM DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE; 

ACONDICIONADAS DE FORMA APROPRIADA, DEMAIS 

CONDIÇÕES DE ACORDO COM AS NORMAS DE 

SAÚDE/SANITÁRIAS VIGENTES (ANVISA, SIF, INMETRO E 

OUTRAS). 

KG 5.000 

162 8766 - LARANJA DE BOA QUALIDADE, SEM DEFEITOS 

SÉRIOS, APRESENTANDO TAMANHO, COR E 

CONFORMAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDAS E MADURAS. A POLPA DEVE ESTAR 

INTACTA E FIRME. CARACTERÍSTICAS GERAIS: FRESCO. 

ATINGIR O GRAU MÁXIMO AO TAMANHO, AROMA, COR E 

KG 6.800 
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SABOR PRÓPRIOS DA ESPÉCIE E VARIEDADES. 

APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHES 

PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 

CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. NÃO CONTEREM 

SUBSTÂNCIAS. 

163 6121 - LEITE CONDENSADO TRADICIONAL, LEITE, AÇÚCAR 

E LACTOSE. COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. CAIXA 

COM 395GR. TIPO NESTLÉ OU SIMILAR.  

UNID 800 

164 8768 - LEITE DE COCO GARRAFA DE 500ML; 

APRESENTANDO DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE 

DEVIDAMENTE PREENCHIDAS; ROTULAGEM DE ACORDO 

COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. NO ATO DA ENTREGA O 

PRODUTO DEVERÁ TER, NO MÍNIMO, 70% DE SEU PRAZO 

DE VALIDADE. 

UNID 200 

165 11795 - LEITE DESNATADO - UHT LEITE DESNATADO - UHT - 

1 LITRO 

UNID 1.500 

166 11796 - LEITE DESNATADO EM PÓ - LATA LEITE DESNATADO 

EM PÓ - LATA CONTENDO ATÉ 400G 

UNID 800 

167 11797 - LEITE EM PÓ INTEGRAL LEITE EM PÓ INTEGRAL - 

CONTENDO 200 GRAMAS 

UNID 6.500 

168 11798 - LEITE INTEGRAL - UHT LEITE INTEGRAL - UHT 1 

LITRO 

UNID 6.000 

169 11799 - LEITE SEM LACTOSE LEITE SEM LACTOSE - 1 LITRO  UNID 200 

170 8778 - LIMÃO APRESENTANDO CASCA LISA, GRAU MÉDIO 

DE AMADURECIMENTO.  

KG 500 

171 8782 - MACARRÃO ESPAGUETE PACOTE DE 500G, TIPO 

ESPAGUETE OU TALHARIM, COM UMIDADE INFERIOR A 

13%, ISENTO DE IMPUREZAS QUE POSSAM TORNÁ-LO 

IMPRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO OU 

COMPROMETER O ARMAZENAMENTO. VALIDADE 

ESPECIFICADA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS 

NA EMBALAGEM CONFORME O MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA. 

PCT 10.000 

172 8784 - MAMÃO COM 80 A 90% DE MATURAÇÃO, FRUTOS DE 

TAMANHO MÉDIO, COM APROXIMADAMENTE 400G, NO 

GRAU MÁXIMO DE EVOLUÇÃO NO TAMANHO, AROMA E 

SABOR DA ESPÉCIE, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, 

FIRMES E COM BRILHO LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS. EMBALADA EM SACO TRANSPARENTE ATÓXICO 

DE 1 KG. 

KG 8.500 
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173 8785 - MARGARINA COM SAL. A BASE DE: ÓLEOS VEGETAIS 

LÍQUIDOS E HIDROGENADOS / ÁGUA / SAL / LEITE EM PÓ 

RECONSTITUÍDO / VIT. A (15 000 UI/KG) / BETA CAROTENO, 

AROMA DE MANTEIGA IDÊNTICO AO NATURAL / CORANTE 

NATURAL DE URUCUM / CÚRCUMA, EMBALADO EM POTES 

PLÁSTICOS, FECHADOS, COM DIZERES DE ROTULAGEM, 

CONTENDO INFORMAÇÕES DOS INGREDIENTES, 

COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO E 

PRAZO DE VALIDADE. REGISTRO NO M.A., INSPECIONADO 

PELO SIF. EMBALAGENS DE 500 GR. 

UNID 3.000 

174 11485 - MAÇÃ NACIONAL tamanho grande, de 1ª qualidade. O 

produto não deverá apresentar problemas com coloração não 

características, não estar machucada, perfurado, muito maduro e 

nem muito verde. 

KG 1.000 

175 11484 - MELANCIA MELANCIA  KG 1.800 

176 7451 - MELÃO AMARELO, DOCE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

COM CASCA UNIFORME, AROMA E SABOR DA ESPÉCIE, 

SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, FIRMES. 

KG 700 

177 8788 - MILHO DE PIPOCA CLASSE AMARELA, TIPO 1, 

BENEFICIADO, LIMPO E SECO, ISENTO DE MATERIAS 

ESTRANHAS, IMPUREZAS, MOFO OU FERMENTACAO, 

ADMITINDO UMIDADE MAXIMA DE 13,5%, EMBALAGEM 

PRIMARIA SACO PLASTICO FILME BOPP, COM VALIDADE 

MINIMA DE 04 MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS 

CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A 

INSTRUCAO NORMATIVA 61/11, RDC 259/02, RDC 360/03, 

RDC 14/14, RDC 07/11 E SUAS POSTERIORES ALTERACOES, 

PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA 

AOS PROCED. ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA. 

PACOTE COM 500 GR. 

PCT 1.500 

178 8789 - MILHO PARA MUNGUZA MILHO SECO PROCESSADO 

EM GRÃOS CRUS, INTEIROS, PARA O PREPARO DE 

MUNGUNZÁ, COM ASPECTOS, COR, CHEIRO E SABOR 

PRÓPRIOS, LIVRE DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, 

PARASITAS, LARVAS E DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS; 

ACONDICIONADOS EM SACO PLÁSTICO RESISTENTE; A 

EMBALAGEM DEVE CONTER INFORMAÇÕES SOBRE DATA 

DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 

A 01 ANO; CLASSE AMARELO; GRUPO DURO; TIPO I; 

REGISTRO NO MA. PACOTE COM 500 GR. 

PCT 1.700 

179 8790 - MILHO VERDE EM CONSERVA, SIMPLES, GRAOS 

INTEIROS, IMERSO EM LIQUIDO DE COBERTURA, TAMANHO 

E COLORACAO UNIFORMES, ACONDICIONADO EM LATA, 

UNID 1.600 
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COM VALIDADE MINIMA DE 16 MESES A CONTAR DA DATA 

DA ENTREGA. LATA CONTENDO 200 GR. 

180 8791 - MOLHO DE TOMATE COMPOSIÇÃO TOMATE, CEBOLA, 

AÇÚCAR CRISTAL, SAL REFINADO, AMIDO MODIFICADO, 

ÓLEO REFINADO DE SOJA, SALSA, ALHO, REALÇADOR DE 

SABOR GLUTAMATO MONOSSÓDICO E CONSERVADOR 

BENZOATO DE SÓDIO. SEM GLÚTEN. EMBALAGEM COM 340 

GRAMAS. 

UNID 1.500 

181 11468 - MULTICERAIS (MUCILON) - PCT MÍNIMO 230G PCT 600 

182 5931 - Macaxeira Macaxeira, íntegra, livre de sujidades, boa 

qualidade. Apresentando grau de maturação que permite suportar 

manipulação, ou transporte e conservação. Em condições 

adequadas para o consumo. 

KG 900 

183 8870 - ORÉGANO PARA TEMPERO - PACOTE EM KG 

VALIDADE MÍNIMA: 12 MESES. CONTENDO IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.  

PCT 5 

184 8794 - OVO DE GALINHA BANDEJA COM 15 OVOS BRANCO, 

GRANDE PESANDO NO MINIMO 55 GRAMAS POR UNIDADE, 

ISENTO DE SUJIDADES, FUNGOS E SUBSTANCIAS TÓXICAS, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA, PRAZO 

MINIMO DE VALIDADE DE 15 DIAS DO SEU 

ACONDICIONAMENTO, E SUAS CONDICOES DEVERAO 

ESTAR DE ACORDO A RIISPOA/MA, RES.01 DE 05/07/91.  

BANDEJA 3.000 

185 11483 - PIMENTÃO PIMENTÃO KG 100 

186 8809 - PROTEÍNA TEXTURIZADA SOJA COMPOSIÇÃO 

BÁSICA PROTEÍNA DE SOJA 50% E CARBOIDRATO 30%, 

APRESENTAÇÃO FLOCOS, ASPECTO FÍSICO DESIDRATADA, 

SABOR FRANGO. PACOTE COM 500 GR. 

PCT 2.000 

187 11494 - QUEIJO BRANCO - KG QUEIJO BRANCO - KG KG 50 

188 6162 - RAPADURA COMPOSTA DE 100% DE CANA DE 

AÇÚCAR, COM COR CASTANHA E SABOR DOCE, ISENTA DE 

MATERIAIS ESTRANHOS, EMBALAGEM PRIMÁRIA PLÁSTICA, 

INVIOLÁVEL E ATÓXICA. 

UNID 500 

189 8810 - REFRIGERANTE SABOR COLA MATERIAL ÁGUA 

GASOSA/XAROPE, SABOR COLA. FARDO CONTENDO 6 

EMBALAGENS PET DE 2 LITROS. QUALIDADE SUPERIOR.  

FD 300 

190 8811 - REFRIGERANTE SABOR GUARANÁ MATERIAL ÁGUA 

GASOSA/XAROPE, SABOR GUARANÁ. FARDO CONTENDO 6 

EMBALAGENS PET DE 2 LITROS. QUALIDADE SUPERIOR.  

FD 300 

191 8812 - REFRIGERANTE SABOR LARANJA MATERIAL ÁGUA 

GASOSA/XAROPE, SABOR LARANJA. FARDO CONTENDO 6 

EMBALAGENS PET DE 2 LITROS. QUALIDADE SUPERIOR.  

FD 300 
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192 7458 - REPOLHO VERDE GRAÚDO, PODADO, ISENTO DE 

MATERIAL TERROSO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

COLORAÇÃO UNIFORME E SEM MANCHAS. 

KG 600 

193 11800 - SAL IODADO SAL IODADO - 1KG UNID 720 

194 11466 - SARDINHA EM CONSERVA SARDINHA EM 

CONSERVA 

UNID 3.500 

195 11479 - TEMPEIRO (LOURO - PCT) TEMPEIRO (LOURO - PCT) PCT 50 

196 8823 - TEMPERO CASEIRO 500 ML, VINAGRE DE ALCOOL, 

ALHO, CEBOLA, SAL REFINADO, SEMENTE DE COENTRO, 

CRAVO E COMINHO. CORANTES: CARAMELO E 

COLORÍFICO. CONSERVANTE: BENZOATO DE SÓDIO. NÃO 

CONTÉM GLÚTEN. 

UNID 650 

197 8824 - TOMATE ÍNTEGROS, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA 

OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES. EMBALADA EM 

SACOS TRANSPARENTE ATÓXICO DE 1 KG. 

KG 1.600 

198 11519 - UVA apresentando tamanho, cor e formação uniformes, 

sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte. 

KG 700 

199 11465 - VINAGRE VINAGRE CX 200 

200 8793 - ÓLEO DE SOJA REFINADO - GARRAFA DE 900ML. 

COMESTÍVEL, OBTIDO DE ESPÉCIE VEGETAL, ISENTO DE 

RANÇO E SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS, ENRIQUECIDO COM 

VITAMINAS A, D, E E K, VALIDADE ESPECIFICADA, DEVE TER 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALEGEM 

COMFORME MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 

UNID 1.700 

201 9715 - PEPINO LEGUME IN NATURA - LEGUME IN NATURA, 

TIPO PEPINO 

KG 300 

2.2 Os itens objeto da presente aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão, 
conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho.  
2.3 O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses, contados a partir da assinatura 
da Ata de Registro de Preço, sendo admitida sua prorrogação por igual período. 
2.4 O instrumento contratual a ser celebrado oferece maior detalhamento das regras que 
serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 
O fornecimento dos itens acima descritos será contínuo e parcelado, nos prazos e nos locais de 

entrega descritos neste Termo de Referência. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se fundamentada no 
Estudo Técnico Preliminar, contido na fase interna deste processo de contratação. 
3.2 O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual, tendo em vista 

este instrumento de governança ainda não ter sido elaborado pela Municipalidade. 
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4. DA JUSTIFICATIVA 

Considerando a necessidade de garantir a continuidade e a qualidade dos serviços prestados 
pelas secretarias municipais, faz-se necessário a abertura de um processo licitatório para a 
eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios, produtos de higiene e limpeza. Tal medida 
visa atender às exigências legais de transparência e competitividade, promover a economia de 
recursos públicos, assegurar o fornecimento ininterrupto de itens essenciais e, sobretudo, manter 
a qualidade dos serviços oferecidos à população. A licitação permitirá também a seleção de 
fornecedores que atendam aos padrões de qualidade e confiabilidade exigidos, garantindo a 
eficiência administrativa e o controle público das aquisições. 
 

5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

5.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em Tópico específico do 
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
 

6. DA ENTREGA 

6.1 – A entrega deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias úteis, ou em casos específicos, 

conforme consta na forma prevista na Autorização de Compra, em comum acordo entre as partes. 

6.2 – A entrega deverá ser efetuada no endereço descrito na Autorização de Compra, das 07:00 

às 13:00 horas, em dias úteis. 

6.3 Os bens serão recebidos provisoriamente por ocasião da sua efetiva entrega, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
6.4  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 2 (duas) horas, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
6.5 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 
6.6 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
6.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
6.8 O Contratado deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto nos endereços 
relacionados neste Termo de Referência e/ou ordem de compra, conforme as condições e as 
necessidades do licitante. 
6.9 Maiores Informações pelo fone (84) 3353-3294. 

7. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

7.1 – A aquisição dos bens acima elencados enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 
termos do inciso XIII, do artigo 6º, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 
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8. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

8.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

8.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 

8.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

8.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

8.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração.  

8.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

8.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

8.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

8.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
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8.7.5 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual 

8.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário  

8.8.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

8.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

8.9.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

8.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

8.9.3 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

8.9.4 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso.  

8.10 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual.  

8.11 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração.  
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9. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Exigências de habilitação 

9.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

9.3 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.3.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.3.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio: www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.3.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.3.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.3.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.3.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971; 

9.3.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

9.3.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.4 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
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9.4.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 

9.4.5 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 
sediada; 

9.4.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

9.4.7 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.4.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.4.9 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.4.10 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 
por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

9.4.11 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
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convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 

9.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

9.5.1 Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, datado 
dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 
Certidão. 

9.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.6.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 – A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda:  

 

10.1.1 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

10.1.2 – Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

10.1.3 – Virá especificado na autorização/ordem de compra, de acordo com a necessidade 

do Órgão Gerenciador. 

10.1.4 – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

10.1.5 – Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

10.2 – Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

11.2 – Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo. 
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11.3 – Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

11.4 – Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado. 

11.5 – Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

11.6 – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

11.7 – Permitir o acesso dos empregados da Contratada às suas dependências para a execução 

do objeto contratado. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas 
previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações 
penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 
 

13. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

13.1. O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) 
dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado 
em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação 
do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos 
Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS, e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), 
observadas as disposições do Termo de Referência. 
13.2. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem 
como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no 
fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais. 
13.3. Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da 
conta-corrente bancária de titularidade do Contratado. 
13.4. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município Contratante, devendo constar 
ainda número da licitação, lote/item e validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em 
estoque. 
13.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 
I = (TX) 
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I = (6/100) 
 365 
  
I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 
13.6 - A Administração Pública Municipal efetuará a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda, 
da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (COFINS) e da Contribuição para o PIS/Pasep incidentes sobre os pagamentos 
efetuados.  
13.6.1 - As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os 
pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços. 
13.6.2 A retenção que se refere este item não será efetuada de pessoas jurídicas optantes pelo 

Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL), de que trata o art. 12 da 

Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, bem como também as demais pessoas 

jurídicas elencadas no art. 4º da IN RFB nº 1.234/2012. 

 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1 – Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

15. DA AVALIAÇÃO DO CUSTO 

15.1 – O custo estimado para esta contratação será realizado com base nos preços de mercado, 

em conformidade a Instrução Normativa nº. 3, de 20 de abril de 2017. 

15.2 – Os valores e quantitativos expressos neste Termo de Referência constituem mera 

estimativa de gasto e utilização, podendo ocorrer, ao final do contrato, consumo inferior ao 

previsto. 

 

16. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 
16.2 Não há obrigatoriedade de dotação orçamentária para ata de registro de preços. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 – A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no 

contrato, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem onera o 

objeto do contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo 

de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE, em que esta não tenha dado causa.  
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São Miguel/RN, em 19 de março de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

José Heldison Carvalho de Aquino 

Secretaria Municipal de Administração, Finanças,  

Planejamento e Orçamento. 

 

ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP. 

 

1. Descrição da necessidade ou objeto (obrigatório): 

Abertura de processo licitatório para eventual e futura aquisição de gênero alimentícios, 

higiene e limpeza para atender as necessidades das respectivas secretarias. 

2. Alinhamento com Planejamento: 

2.1 O Município não dispõe de Plano Anual de Contratações, no entanto, a 

necessidade/objeto encontra-se aparado na Lei Orçamentária Anual – LOA. 

3. Requisitos da Contratação: 

3.1 – A aquisição dos gêneros alimentícios, produtos de higiene e limpeza é justificada 

pela urgência em garantir o abastecimento desses itens, essenciais para o 

funcionamento adequado das secretarias municipais. 

 

3.2 - Como requisito para esta contratação, é fundamental que o fornecedor contratado 

atenda a todas as exigências estabelecidas no termo de referência e no edital, 

garantindo a qualidade e a conformidade dos produtos fornecidos. 

 

4. Estimativa de Quantidades (obrigatório) 

Item Material/Serviço Unid. 

medida 

Quantidade 

1 8682 - BACIA REDONDA MATERIAL PLÁSTICO, 

ALTA RESISTÊNCIA, PARA USO ALIMENTÍCIO, 

COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 25 LITROS. 

UNID 180 

2 8681 - BACIA REDONDA MATERIAL PLÁSTICO, 

ALTA RESISTÊNCIA, PARA USO ALIMENTÍCIO, 

COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 10 LITROS. 

UNID 180 

3 8683 - BALDE MATERIAL PLÁSTICO, ALÇA DE 

METAL, CAPACIDADE 11 LITROS. 

UNID 411 

Documento autenticado por 426.282.858-19 em 19/09/2024 09:29:44



  
 
 

Estado do Rio Grande do Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL 
CNPJ 08.355.463/0001-88 

 
4 8684 - BALDE MATERIAL PLÁSTICO, 

CAPACIDADE 100 LITROS. 

UNID 280 

5 8686 - BANDEJA DE PLÁSTICO RÍGIDO, COM 

ALÇAS LATERAIS, RETANGULAR, MEDIDAS 

APROXIMADAS: 40X28X2. 

UNID 180 

6 8687 - BARBANTE ROLO COM 1KG. RL 80 

7 8691 - BICO PARA MAMADEIRA EM SILICONE, 

ORTODÔNTICO, PARA CRIANÇAS ACIMA DE 6 

MESES, COM FURO APROPRIADO PARA 

LÍQUIDOS DE MÉDIA CONSISTÊNCIA. 

UNID 400 

8 9707 - BORRIFADOR Borrifador/Pulverizador, em 

plástico resistente, com capacidade de 500ml. 

UNID 400 

9 13056 - CAFETEIRA CABO REFORÇADO - 

POLIDA OU CRAQUEADA REFERÊNCIA LINHA 

BALDUÍNO - CAPACIDADE 1,5lt 

UNID 15 

10 8703 - CANECO DE ALUMÍNIO - CAPACIDADE 

DE 1 LITRO. 

UNID 120 

11 8704 - CANECO DE ALUMÍNIO - CAPACIDADE 

DE 2 LITROS. 

UNID 150 

12 13054 - CAÇAROLA COM ASA - n° 30 DIÂM.(cm) 

30 - ALT.(cm) 15,0 - CAPACIDADE 10,5lt 

UNID 10 

13 13053 - CAÇAROLA COM ASA - n° 40 DIÂM.(cm) 

40 - ALT.(cm) 20,0 - CAPACIDADE 24,0lt 

UNID 10 

14 13052 - CAÇAROLA COM ASA - n°50 DIÂM.(cm) 

50 - ALT.(cm) 24,0 - CAPACIDADE 46,0lt 

UNID 10 

15 8711 - CESTO DE LIXO 10 LITROS MATERIAL 

PLÁSTICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

TELADO. 

UNID 340 

16 8712 - CESTO DE LIXO 20 LITROS MATERIAL 

PLÁSTICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

TELADO. 

UNID 180 

17 8714 - COLHER DE ARROZ EM ALUMÍNIO, 

APROXIMADAMENTE 25CM. 

UNID 120 

18 8715 - COLHER DE INOX PARA ALIMENTAÇÃO, 

EM AÇO INOX, DE 1ª QUALIDADE, 

REFORÇADA, COM CABO DE 

POLIPROPILENO. 

UNID 300 

19 8718 - CONCHA - 30 CM, EM ALUMÍNIO. UNID 80 

20 8719 - COPO DE VIDRO CAPACIDADE 300 ML, 

COR INCOLOR, TIPO USO ÁGUA/SUCO/ 

REFRIGERANTE. 

UNID 460 

21 8721 - CORDA TRANÇADA CORDA 

MULTIFILAMENTO, TRANÇADA; PRODUZIDA 

Metro 20 
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EM POLIPROPILENO; TIPO SEDA; 

ESPESSURA: 12 MM. 

22 13055 - CUSCUZEIRA ALUMÍNIO - MÉDIA ALTA 

DURABILIDADE - COZIMENTO RÁPIDO - FÁCIL 

DE LIMPAR - NÃO ENFERRUJA - AQUECE 

RAPIDAMENTE - RETÉM MAIS CALOR - MAIS 

ECONOMIA - MAIS PRATICABILIDADE - ALÇAS 

EM BAQUELITE PRETO PARA PROTEÇÃO AO 

CALOR. 

UNID 12 

23 8733 - ESCORREDOR MATERIAL ALUMÍNIO, 

DIÂMETRO 35 CM, APLICAÇÃO MACARRÃO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ALÇA E PÉS. 

UNID 16 

24 8741 - FACA PARA ALIMENTAÇÃO EM AÇO 

INOX, ESTRUTURA REFORÇADA, DE 1ª 

QUALIDADE, PARA ALIMENTAÇÃO COM CABO 

DE POLIPROPILENO. 

UNID 10 

25 11480 - FILTRO PARA CAFÉ FILTRO PARA 

CAFÉ 

PCT 100 

26 8756 - FRIGIDEIRA MATERIAL ALUMÍNIO, 

DIÂMETRO 36 CM, APLICAÇÃO COPA E 

COZINHA, ALTURA 8 CM. 

UNID 6 

27 8757 - GARFO DE INOX PARA ALIMENTAÇÃO, 

EM AÇO INOX, DE 1ª QUALIDADE, 

REFORÇADO, COM CABO DE 

POLIPROPILENO. 

UNID 300 

28 8758 - GARRAFA PLÁSTICA PARA ÁGUA - 2 

LITROS. 

UNID 150 

29 8759 - GARRAFA TÉRMICA PARA CAFÉ COM 

AMPOLA DE VIDRO, CAPACIDADE: 01 LITRO, 

SISTEMA DE SERVIR: ROLHA. 

UNID 40 

30 8763 - JARRA MATERIAL PLÁSTICO, 

CAPACIDADE 2 LITROS, MODELO COM 

TAMPA, APLICAÇÃO COPA E COZINHA. 

UNID 80 

31 8764 - JARRA DE VIDRO TRANSPARENTE, 

INCOLOR, COM ALÇA, PARA ÁGUA/SUCO - 1,5 

LITROS. 

UNID 30 

32 8765 - KIT MANTIMENTO PARA AÇÚCAR E 

CAFÉ EM PLÁSTICO DE BOA QUALIDADE, 

CAPACIDADE APROXIMADA 1,5 LITROS. 

KIT 60 

33 8783 - MAMADEIRA EM ACRÍLICO 

TRANSPARENTE, SEM DECORAÇÃO, COM 

TAMPA, GRADUADA, CAPACIDADE DE 240 ML, 

AUTOCLAVÁVEL, BICO EM LÁTEX. 

UNID 200 
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34 8799 - PAPEIRO PANELA TIPO PAPEIRO COM 

CABO, NÃO ENFERRUJA, ANTIADERENTE. 

GARANTIA DE ACORDO COM O CÓDIGO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR. 

UNID 30 

35 8802 - PENEIRA PLÁSTICA COM CABO, PARA 

COZINHA, APROXIMADAMENTE 15 

CENTÍMETROS. 

UNID 60 

36 13051 - PRATO DE VIDRO Medidas aproximadas 

- 22,2 x 3,2cm(Diâmetro x Altura) Espessura do 

vidro - 3mm(Aproximadamente) 

UNID 100 

37 9709 - XÍCARA XÍCARA, MATERIAL LOUÇA, 

TIPO CAFÉ, COR BRANCA, CAPACIDADE 200 

ML, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM 

PIRES 

UNID 50 

38 9708 - XÍCARA XÍCARA, MATERIAL LOUÇA, 

TIPO CAFÉ, COR BRANCA, CAPACIDADE 65 

ML, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM 

PIRES 

UNID 80 

39 8665 - ABSORVENTE HIGIÊNICO GERIÁTRICO 

HIPOALERGÊNICO, PARA USO DE 

INCONTINÊNCIA, PÓS-PARTO E/OU PÓS-

OPERATÓRIO. UNISSEX. COM GEL 

ABSORVENTE. 

PCT 500 

40 8666 - ABSORVENTE HIGIÊNICO ÍNTIMO 

FEMININO, COM ABAS. PACOTE COM 8 

UNIDADES. 

PCT 7.500 

41 11501 - ACIDO MURIATICO ACIDO MURIATICO UNID 1.500 

42 8675 - ALGODÃO HIDRÓFILO EM BOLAS, 100% 

ALGODÃO, MACIO, BRANCO, PACOTES COM 

100 G. 

PCT 2.200 

43 8677 - AMACIANTE DE ROUPAS - 2 LITROS 

ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO VISCOSO, 

FRAGRÂNCIAS VARIADAS, APLICAÇÃO 

AMACIANTE DE ARTIGOS TÊXTEIS, SOLÚVEL 

EM ÁGUA. 

UNID 1.000 

44 8679 - ANTITRANSPIRANTE SPRAY FEMININO 

E MASCULINO, 150ML. EMBALAGEM COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE DE NO 

MÍNIMO 01 ANO A CONTAR DA DATA DA 

ENTREGA. 

UNID 120 
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45 13058 - APARELHO DE BARBEAR 

DESCARTAVEL 2 LAMINAS - COM FITA AZUL 

LUBRIFICANTE - PRODUTO ORIGIANAL 

UNID 500 

46 11515 - CERA LIQUIDA CERA LIQUIDA UNID 100 

47 11496 - CLORO - LT CLORO - LT LT 200 

48 13045 - CONDICIONADOR INFANTIL UNID 900 

49 13049 - CREME DE PENTEAR INFANTIL UNID 700 

50 8723 - CREME DENTAL ANTICÁRIES COM 1450 

PPM DE FLÚOR (FLUORETO DE SÓDIO A 

0,32%), COM TRICLOSAN A 0,3% / 

COPOLÍMERO PVM/MA, SABOR MENTA, TUBO 

C/90G. APROVADO PELA ASSOCIAÇÃO 

BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA (ABO). 

UNID 1.200 

51 13047 - CREME DENTAL INFANTIL UNID 1.300 

52 8725 - DESINFETANTE 1 LITRO ASPECTO 

LIQUIDO, AÇÃO BACTERICIDA, ESSÊNCIA 

PINHO. 

UNID 14.300 

53 8726 - DESINFETANTE 5 LITROS LÍQUIDO, 

CONCENTRADO, GERMICIDA E 

BACTERICIDA, EFICAZ CONTRA O VIBRIÃO 

DO CÓLERA, PERFUMADO. GALÃO COM 5 

LITROS.  

GL 9.200 

54 8727 - DESODORIZADOR (DESODORANTE OU 

AROMATIZANTE) AMBIENTAL DE AR COM 

FRAGRÂNCIA, TIPO AEROSSOL, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

METÁLICA DE APROXIMADAMENTE 400ML 

COM TAMPA POSSUINDO LACRE DE 

SEGURANÇA. DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: 

AÇÃO ESPERADA: NEUTRALIZAR ODORES, 

PURIFICAR E PERFUMAR O AR. PRINCÍPIO 

ATIVO: CLORETO DE ALQUIL DIMETIL BENZIL 

AMÔNIO OU ÁLCOOL ETÍLICO. PROPELENTE 

ATÓXICO, BIODEGRADÁVEL E ISENTO DE 

CLOROFLUORCARBONO (CFC). ESSÊNCIAS 

ADMITIDAS: FLORAL, JASMIM OU LAVANDA. 

UNID 3.200 

55 8728 - DETERGENTE EM PÓ 1 KG 

BIODEGRADÁVEL, DESTINADO À LAVAGEM 

MANUAL OU MECÂNICA EM ARTIGOS DE 

VESTUÁRIO E TÊXTEIS EM GERAL. DEVERÁ 

CONSTITUIR-SE DE PÓ GRANULADO E 

HOMOGÊNEO. APRESENTAR AROMA 

AGRADÁVEL E SER INÓCUO À PELE. QUANDO 

KG 5.300 
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MISTURADO EM ÁGUA DEVERÁ 

APRESENTAR BOAS CONDIÇÕES DE 

FORMAÇÃO DE ESPUMA E COMPLETA 

DISSOLUÇÃO. NA DECANTAÇÃO NÃO 

PODERÁ APARECER PARTÍCULAS 

ARENOSAS OU SÓLIDAS, ESTRANHAS À SUA 

CONSTITUIÇÃO. NÃO PODERÁ MANCHAR OU 

ESBRANQUIÇAR O CORPO SOBRE O QUAL 

FOR APLICADO, BEM COMO NÃO DEIXAR 

RESÍDUOS APÓS O ENXAGUAR, 

REMOVENDO GORDURAS E MANCHAS.  

56 8730 - DETERGENTE LÍQUIDO NEUTRO, 

GLICERINADO, COMPONENTE ATIVO: LINEAR 

ALQUILBENZENO SULFONATO DE SÓDIO, 

COM TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL E 

SEQÜESTRANTES, TESTADO 

DERMATOLOGICAMENTE; FRASCO 

CONTENDO 500 ML. DEVEM CONSTAR NO 

RÓTULO: Nº DO REGISTRO NA ANVISA/MS, 

CNPJ DA EMPRESA, CRQ DO QUÍMICO 

RESPONSÁVEL, VALIDADE, ENDEREÇO E 

TELEFONE PARA CONTATO. A DATA DE 

FABRICAÇÃO E O LOTE: IMPRESSOS NA 

EMBALAGEM. VALIDADE MÍNIMA DE 02 ANOS. 

UNID 12.500 

57 8734 - ESCOVA DE DENTE COM CABO 

PLÁSTICO, TUFOS DE CERDAS EM NYLON, 

TIPO MÉDIA/MACIA.  

UNID 850 

58 13048 - ESCOVA DE DENTE INFANTIL UNID 1.200 

59 8735 - ESCOVA LIMPEZA GERAL COM 

SUPORTE EM FORMA DE COPO, MATERIAL 

CORPO PLÁSTICO, MATERIAL CERDAS 

NÁILON, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

FORMATO ARREDONDADO, APLICAÇÃO 

VASO SANITÁRIO.  

UNID 500 

60 8736 - ESCOVA PLÁSTICA PARA LIMPEZA DE 

MAMADEIRA COM HASTES LONGAS 

MEDINDO 40 CM DE COMPRIMENTO E 

CERDAS DE NYLON COM 2,5CM. 

UNID 100 

61 8737 - ESPONJA DE NYLON DUPLA FACE 

(FIBRA E ESPUMA) FORMATO RETANGULAR, 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 110MM X 

75MM X 23MM, PARA HIGIENIZAÇÃO DE 

LOUÇA, EM ESPUMA DE POLIURETANO COM 

UNID 5.300 
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BACTERICIDA, FIBRA SINTÉTICA COM 

ABRASIVO. 

62 8738 - ESPONJA LIMPEZA MATERIAL LÃ AÇO 

FORMATO ANATÔMICO, ABRASIVIDADE 

MÍNIMA, APLICAÇÃO UTENSÍLIOS 

DOMÉSTICOS. 

UNID 4.400 

63 11507 - FLANELA FLANELA  UNID 3.000 

64 8753 - FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL - 

TAMANHO G. PACOTE COM 10 UNIDADES. 

PCT 3.500 

65 8754 - FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL - 

TAMANHO GG. PACOTE COM 10 UNIDADES.  

PCT 8.000 

66 8755 - FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL - 

TAMANHO M. PACOTE COM 10 UNIDADES.  

PCT 10.200 

67 2594 - FRASCO 200ML DELIMPA-VIDRO , 

ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO , COMPOSIÇÃO 

LAURIL ÉTER , SULFATO DE SÓDIO , 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

PULVERIZADOR COM GATILHO 

UNID 250 

68 8752 - FÓSFORO - MAÇO COM NO MÍNIMO 10 

CAIXAS.  

MAÇO 1.000 

69 8760 - HASTES FLEXÍVEIS COM PONTAS DE 

ALGODÃO (COTONETE) COM ANTIGERME, 

SEGUROS E ABSORVENTES, CAIXA COM 75 

UNIDADES. 

CX 1.200 

70 5032 - INSETICIDA LIQUIDO PARA FORMIGAS, 

BARATAS, MOSCAS, PERNILONGO, 

EMBALADO EM FRASCO DE 500 ML, A BASE 

DE PRODUTOS DE BAIXA TOXIDADE E OU 

INOFENSIVOS PARA OS HUMANOS, PERMITE 

SER APLICADO DIRETAMENTE OU 

PULVERIZADO 

UNID 1.300 

71 8762 - ISQUEIRO MATERIAL DO 

RESERVATÓRIO: POLÍMERO (RESINA 

PLÁSTICA); MODELO: DESCARTÁVEL A GÁS; 

CERTIFICAÇÃO: SELO HOLOGRÁFICO COM 

APROVAÇÃO DO INMETRO; NÚMERO MÍNIMO 

DE ACENDIMENTOS: 3000 VEZES. 

UNID 500 

72 13057 - KIT HIGIENE INFANTIL com 3 peças, 1 

tesoura com pontas arredondadas, 1 cortador 

com para as unhas e 1 lixa, com lâminas em aço 

inox. As tonalidades de cores e decorações 

podem variar. 

UNID 150 
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73 8767 - LAVA-PISOS PARA LIMPEZA MANUAL 

DE PISOS, PAREDES E SUPERFÍCIES 

PINTADAS EM GERAL. IDEAL PARA REMOVER 

GORDURAS E SUJIDADES EM GERAL. DE 

FÁCIL APLICAÇÃO, EXCELENTE PODER DE 

LIMPEZA, ALTA DETERGÊNCIA. 2 LITROS. 

UNID 7.900 

74 8777 - LENÇOS UMEDECIDOS DESCARTÁVEIS 

MATERIAL NÃO TECIDO, COMPONENTES 

COM EMOLIENTES, EM FOLHAS INDIVIDUAIS 

DESENVOLVIDOS PARA PROPORCIONAR NA 

PELE DO BEBÊ UMA LIMPEZA LOCAL 

PERFEITA, COM FIBRAS DE VISCOSE QUE 

GARANTEM ABSORÇÃO E MACIEZ. MEDIDA: 

TAMANHO MÍNIMO 16CMX12CM PODENDO 

APRESENTAR PEQUENA VARIAÇÃO - BALDES 

COM 450 UNIDADES. 

PCT 3.000 

75 8780 - LIMPA-VIDRO ASPECTO FÍSICO 

LÍQUIDO, COMPOSIÇÃO: LAURIL, SULFATO 

DE SÓDIO. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

PULVERIZADOR COM GATILHO. FRASCO 

COM 200 ML. 

UNID 900 

76 8779 - LIMPADOR MULTIUSO FRAGRÂNCIAS 

VARIADAS, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500 

ML, COM A SEGUINTE COMPOSIÇÃO MÍNIMA: 

SULFONAT O DE SÓDIO, SEQUESTRANTE, 

ÁLCOOL ETOXILADO, COADJUVANTES E 

ALQUIL BENZENO. 

UNID 1.000 

77 8781 - LUSTRA-MÓVEL 500ML. ASPECTO 

FÍSICO LÍQUIDO; COMPOSIÇÃO: SILICONES, 

CERA SINTÉTICA, SURFACTANTES NÃO 

IÔNICOS, CARBOMER, CONSERVANTE, 

SOLVENTE DE PETRÓLEO, PERFUME E 

ÁGUA; AROMA LAVANDA; APLICAÇÃO EM 

MÓVEIS E SUPERFÍCIES LISAS; 

*COMPOSIÇÃO IMPRESSA NA EMBALAGEM. 

UNID 870 

78 7509 - MARMITEX folha de alumínio moldada, 

com tampa, tamanho nº 8. Caixa com 100 

unidades. 

CX 100 

79 8792 - NAFTALINA 100% EM BOLAS, 

EMBALAGEM COM 50 GR. 

PCT 1.200 

80 8796 - PALITO DE DENTE - Fardo com 25 

unidades, caixa com 100 palitos 

FD 200 
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81 8797 - PANO DE PRATO MATERIAL ALGODÃO 

CRÚ, COMPRIMENTO 60 CM, LARGURA 40 

CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

ABSORVENTE / LAVÁVEL E DURÁVEL. 

UNID 1.900 

82 8798 - PANO PARA LIMPEZA DE CHÃO DE 

ALGODÃO; MEDINDO 45 X 85 CENTÍMETROS. 

EMBALAGEM COM 03 UNIDADES. 

PCT 3.870 

83 13044 - PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, FOLHA 

DUPLA, MACIO, PACOTE COM 4 UNIDADES 

UNID 20.000 

84 8801 - PEDRA SANITÁRIA 40G, TIPO 

PASTILHA, ARREDONDADA, CONSISTENCIA 

SÓLIDA, EM FRAGRÂNCIAS VARIADAS. 

UNID 2.500 

85 13046 - PERFUME INFANTIL UNID 500 

86 8803 - PILHA AA TIPO ALCALINA, TAMANHO 

AA, VOLTAGEM 1,5V. DENTRO DOS PADRÕES 

ESTABELECIDOS PELA RESOLUÇÃO 

CONAMA Nº 401, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2008 

E SER CERTIFICADA PELO INMETRO OU 

INSTITUTO POR ELE CREDENCIADO. 

UNID 500 

87 8804 - PILHA AAA TIPO ALCALINA, TAMANHO 

AAA, VOLTAGEM 1,5V. DENTRO DOS 

PADRÕES ESTABELECIDOS PELA 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 401, DE 4 DE 

NOVEMBRO DE 2008 E SER CERTIFICADA 

PELO INMETRO OU INSTITUTO POR ELE 

CREDENCIADO. 

UNID 500 

88 11513 - PILHA C PILHA C UNID 300 

89 13050 - PILHA RECARREGAVEL UNID 700 

90 8806 - POLIDOR DE ALUMÍNIO ASPECTO 

FÍSICO LÍQUIDO, BRANCO AMARELADO, 

SUSPENSÃO LEITOSA - EMALAGEM COM 200 

ML. 

UNID 3.312 

91 8807 - PRATO PLÁSTICO MATERIAL: 

POLIPROPILENO VIRGEM, REFORÇADO, 

VARIAS CORES. 

UNID 1.500 

92 8795 - PÁ COLETORA DE LIXO MATERIAL DO 

COLETOR: AÇO, MATERIAL DO CABO: 

MADEIRA, COMPRIMENTO DO CABO: 60 CM. 

UNID 500 

93 11512 - RODO 50 A 70 CM RODO 50 A 70 CM UNID 500 

94 11511 - RODO PEQUENO RODO PEQUENO UNID 450 

95 8817 - SABONETE LÍQUIDO ASPECTO FÍSICO 

CREMOSO, APLICAÇÃO SABONETEIRA PARA 

SABONETE LÍQUIDO, CARACTERÍSTICAS 

UNID 1.500 
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ADICIONAIS REFIL 800 ML A 1000 ML PARA 

DISPENSER. 

96 8818 - SABONETE LÍQUIDO INFANTIL PARA 

BANHO, EMBALADOS INDIVIDUALMENTE EM 

FRACOS DE 200 ML, HIPOALERGÊNICO, 

ATÓXICO, COM PERFUME SUAVE, 

CONTENDO IMPRESSA A VALIDADE, OS 

DADOS DO PRODUTO, DO FABRICANTE E 

REGISTRO DA ANVISA - MS, CONFORME 

DECRETO Nº. 79.094, EMBALADO EM 

PLÁSTICO RESISTENTE. 

UNID 1.600 

97 8819 - SABONETE USO INFANTIL 

GLICERINADO, SÓLIDO EM BARRA, DE BAIXA 

IRRITAÇÃO DÉRMICA, FRAGRÂNCIA SUAVE, 

INDICADO PARA BEBÊS. EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, 90GR. 

UNID 1.500 

98 8816 - SABÃO EM BARRAS - 1 QUILO. UNID 1.100 

99 2250 - SABÃO EM PÓ COM 500G SABÃO EM PÓ 

COM 500G 

FD 1.000 

100 8821 - SHAMPOO INFANTIL COMPOSTO DE 

LAURIL ETER SULFATO SÓDIO, 

DIETANOLAMIDA DE ÁCIDO GRAXO DE 

COCO, METIL PARABENO CLORETO SÓDIO, 

INFANTIL, CORANTE E ÁGUA FILTRADA, 

FRASCO DE 200ML.  

UNID 900 

101 8822 - TALCO COSMÉTICO INFANTIL 

INDICAÇÃO: BEBÊ 0-3 ANOS, AÇÃO 

ANTIALÉRGICO, 200GR.  

UNID 300 

102 8825 - VASSOURA DE PALHA COM CABO DE 

MADEIRA, TOTALMENTE ARTESANAL. 

UNID 400 

103 8826 - VASSOURA DE PELO EXTREMIDADE 

ROSQUEADA, ESTRUTURA EM PLÁSTICO 

RÍGIDO E CERDAS EM PELO SINTÉTICO. 

MEDIDAS APROX.: BASE 40 CM X 5 CM(C X L), 

ALTURA DAS CERDAS 7 CM, COM CABO DE 

CHAPA DE AÇO REVESTIDO EM PLÁSTICO, 

MEDINDO NO MÍNIMO DE 120 CM DE 

COMPRIMENTO. 

UNID 780 

104 11508 - VASSOURA SANITARIA VASSOURA 

SANITARIA  

UNID 300 

105 8827 - VASSOURÃO COM CABO, MATERIAL 

NYLON, CEPA EM MADEIRA, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 40CM. 

UNID 550 
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106 8672 - ÁGUA SANITÁRIA 5L COMPOSIÇÃO 

QUÍMICA HIPOCLORITO DE SÓDIO, 

HIDRÓXIDO DE SÓDIO, CLORETO, TEOR 

CLORO ATIVO VARIA DE 2 A 2,50%, CLASSE 

CORROSIVO CLASSE 8, NÚMERO RISCO 85, 

RISCO SAÚDE 3, CORROSIVIDADE 1, PESO 

MOLECULAR CLORO 74,50, DENSIDADE DE 

1,20 A 1, COR AMARELA ESVERDEADA 

BASTANTE FRACA, APLICAÇÃO LAVAGEM E 

ALVEJANTE DE ROUPAS, BANHEIRAS, PIAS, 

TIPO LIMÃO. 

UNID 8.850 

107 10879 - ÁLCOOL 70% álcool etílico hidratado 

LÍQUIDO 70% excelente desinfetante hospitalar 

para superfícies fixas. garrafa pet com 1 litro com 

discrição no rótulo da data de fabricação; validade 

e lote do lote ÁLCOOL 70% álcool etílico hidratado 

LÍQUIDO 70% excelente desinfetante hospitalar 

para superfícies fixas. garrafa pet com 1 litro com 

discrição no rótulo da data de fabricação; validade 

e lote do lote. 

LT 6.000 

108 8673 - ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO, 46º 

INPM, LIMPADOR DOMÉSTICO, USO GERAL, 

EMBALAGEM COM 1 LITRO. 

UNID 6.000 

109 8674 - ÁLCOOL GEL À BASE DE ÁLCOOL 

ETÍLICO 70% ÁLCOOL GEL SANITARIZANTE, 

PARA HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS E PELES, À 

BASE DE ÁLCOOL ETÍLICO 70%, COM 

AGENTES HIDRATANTES QUE PROMOVEM 

ASSEPSIA A SECO RÁPIDO, SEM DEIXAR 

ODOR RESIDUAL. EMBALAGEM PLÁSTICA 

COM 500ML DE ACORDO COM AS NORMAS 

DA ANVISA. COMPOSIÇÃO: ÁLCOOL ETÍLICO, 

ÁGUA, CARBÔMERO E NEUTRALIZANTE. 

LT 7.890 

110 11503 - ÓLEO PEROBA ÓLEO PEROBA UNID 200 

111 11488 - ABACAXI ABACAXI UNID 1.000 

112 8667 - ACHOCOLATADO EM PÓ EMBALAGEM 

DE 400 GR CHOCOLATADO, APRESENTAÇÃO 

PÓ, SABOR CHOCOLATE, PRAZO DE 

VALIDADE ATÉ 06 MESES, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS INSTANTÂNEO, VITAMINADO, 

COM AÇUCAR, CACAU, SOLÚVEL, CACAU EM 

PÓ, MALTODEXTRINA, ÁGUA, SORO DE LEITE 

EM PÓ, VITAMINAS, ESTABILIZANTE LECITINA 

UNID 6.000 
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DE SOJA E AROMATIZANTES. EMBALAGEM 

DE 400 GR. 

113 8670 - ADOÇANTE LÍQUIDO CONTENDO NO 

MÍNIMO: SACARINA SÓDICA E CICLAMATO DE 

SÓDIO EM FRASCO DE 100ML. 

UNID 700 

114 7457 - ALFACE CRESPA, EM MAÇOS, TENRA, 

BEMNFORMADA, REPOLHUDA, FIRME, 

FECHADA, PODADA, SEM MANCHAS E 

APODRECIMENTO, LIVRE DE SUJIDADES, 

PARASITAS OU LARVAS., FOLHAS ÍNTEGRAS, 

FRESCAS E LIMPAS DE TAMANHO MÉDIO. 

UNID 1.000 

115 8676 - ALHO EM CABEÇA COLORAÇÃO 

BRANCA GRANDE, COM DIAMETRO 

EQUATORIAL MAIOR QUE 60MM, INTEIRO, 

SEM PERDA DE BUBILHO, SEM ESTAR 

BROTADO, CHOCHO, DETERIORADO, 

DESIDRATCREME DE LEITEADO, QUEIMADO, 

POLPA EXTERNA COM PERFURACAO DE 

PRAGA, DANO MECANICO, DEVENDO SER 

ENTREGUE EM EMBAGEM PALETIZÁVEL, 

CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 

PESO LIQUIDO, DEVENDO OBDECER AS 

EXIGÊNCIAS DA RES.ANVISA 

259/02,PORT.157/02 E RES. CVS 15/91. 

KG 400 

116 8678 - AMIDO DE MILHO PACOTE DE 500 GR, 

ASPECTO PÓ FINO, COR BRANCA, ODOR E 

SABOR PRÓPRIO. DEVERA PRODUZIR 

LIGEIRA CREPITAÇÃO QUANDO 

COMPRIMIDO ENTRE OS DEDOS. NÃO 

DEVERA APRESENTAR RESÍDUOS, BOLOR 

OU CHEIRO NÃO CARACTERÍSTICO. 

EMBALAGEM DEVE ESTAR INTACTA. PRAZO 

DE VALIDADE 10 MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. 

UNID 800 

117 8680 - ARROZ AGULHINHA GRUPO 

BENEFICIADO, SUBGRUPO POLIDO, TIPO 1, 

CLASSE LONGO FINO, CONSTITUIDO DE 

GRÃOS INTEIROS, COM TEOR DE UMIDADE 

RECOMENDADA DE 14%, OBEDECENDO AOS 

LIMITES MAXIMOS DE TOLERANCIA DE 

IMPUREZAS, MATERIAS ESTRANHAS, GRAOS 

MOFADOS, ARDIDOS E ENEGRECIDOS PARA 

ESTE SUBGRUPO, ISENTO DE INSETOS, 

PCT 7.000 
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CARUNCHOS, GORGULHOS E OUTRAS 

PRAGAS, EMBALAGEM PRIMARIA SACO 

PLASTICO ATOXICO E HERMETICAMENTE 

FECHADO, COM VALIDADE MINIMA DE 05 

MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS 

CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 

COM A INSTRUCAO NORMATIVA 06/09 DO 

MAPA, RDC 14/14,RDC 259/02 E RDC 360/03 E 

SUAS ALTERACÕES POSTERIORES, 

PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO 

DA ENTREGA AOS PROCED.ADM. 

DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA. 

PACOTE COM 5 KG. 

118 11450 - ARROZ INTEGRAL - KG ARROZ 

INTEGRAL - KG 

KG 800 

119 7428 - AVEIA EM FLOCOS FINOS - 

EMBALAGEM 250G EMBALAGEM PRIMÁRIA: 

PACOTES PLÁSTICOS OU DE PAPEL. 

EMBALAGEM SECUNDÁRIA: FARDOS DE 

PAPEL OU PLÁSTICOS OU CAIXAS DE 

PAPELÃO. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE: 06 

MESES. 

UNID 1.000 

120 5917 - Abobrinha Abobrinha, íntegra, livre de 

sujidades, boa qualidade. Apresentando grau de 

maturação que permite suportar manipulação, ou 

transporte e conservação. Em condições 

adequadas para o consumo. 

UNID 400 

121 11449 - Arroz Parboilizado - KG Arroz 

Parboilizado - KG 

KG 7.000 

122 8669 - AÇÚCAR PACOTE COM 1 KG. AÇÚCAR, 

TIPO CRISTAL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS ISENTO DE IMPUREZAS, PRAZO 

VALIDADE MIN. 12 MESES. 

KG 13.000 

123 8685 - BANANA PRATA EM PENCAS, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORME, COM POLPA FIRME 

E INTACTA, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, SEM DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM PENCAS 

INTEGRAS. 

KG 3.000 

124 8688 - BATATA DOCE CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS EXTRA, PRIMEIRA QUALIDADE. 

KG 800 
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APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL 

QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PAA O CONSUMO. COM 

AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 

12/78 DA CNNPA. 

125 8689 - BATATA INGLESA CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS EXTRA, 1ª QUALIDADE, 

TAMANHO GRANDE. APRESENTANDO GRAU 

DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 

CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

KG 1.500 

126 8690 - BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA, COM 

POLPA DE FRUTA, DIVERSOS SABORES: 

MORANGO, COCO, SALADA DE FRUTAS, 

PÊSSEGO, ETC. EMBALAGEM DE FILME 

FLEXÍVEL DE POLIETILENO LEITOSO DE 1 

LITRO, COM VALIDADE DE NO MÍNIMO 30 

DIAS. 

UNID 12.000 

127 7456 - BETERRABA PADRÃO MÉDIO E 

UNIFORME, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 

FOLHAS, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, 

SEM TERRA ADERIDA À SUPERFÍCIE. 

KG 400 

128 11784 - BISCOITO DOCE TIPO MARIA LINHA 

TRADICIONAL, PACOTE DE 350G, 

EMBALAGEM EM DUPLA PROTEÇÃO E 

PACOTES PROTETORES INTERNOS (DOIS), 

CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E DATA 

DE VALIDADE. 

UNID 5.000 

129 6057 - BISCOITO MAISENA (FARINHA DE 

TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 

FÓLICO, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, 

CREME DE MILHO OU FÉCULA DE MANDIOCA, 

AÇÚCAR INVERTIDO, CARBONATO DE 

CÁLCIO, SAL, ESTABILIZANTE: LECITINA DE 

SOJA, FERMENTO QUIMICO: BICARBONATO 

DE SÓDIO, BICARBONATO DE AMÔNIO, 

UNID 3.000 
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PIROSFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO, 

MELHORADOR DE FARINHA, 

METABISSULFITO DE SÓDIO, 

AROMATIZANTES) - PCT COM 400 GR. 

130 11785 - BISCOITO TIPO CREAM CRACKER 

APRESENTAÇÃO QUADRADO, SALGADO, 

SEM RECHEIO, APLICAÇÃO ALIMENTAÇÃO 

HUMANA, COM 400G. 

UNID 5.000 

131 11786 - BOLACHA SALGADA BOLACHA 

SALGADA  

UNID 1.000 

132 11787 - BOLACHAS DOCE BOLACHAS DOCE  UNID 1.000 

133 8697 - CAFÉ EM PÓ TORRADO E MOÍDO 

PURO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 100% 

PURO, 1ª MOAGEM, EMBALAGEM 

CONSTITUÍDA DE ALMOFADA ALUMINIZADA, 

EMBALADO À COPA/COZINHA VÁCUO, 

PACOTE COM 250G, VALIDADE MÍNIMA 12 

(DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA E COM SELO DA ABIC. 

PCT 4.000 

134 11792 - CALDO DE CARNE INGREDIENTES: 

SAL, GORDURA VEGETAL, AMIDO, AÇÚCAR, 

OLEINA DE PALMA, SALSA, CARNE DE 

CARNE, ALHO, REALÇADORES DE SABOR 

GLUTAMATO MONOSSÓDICO E INOSINATO 

DISSÓDICO, AROMATIZANTE, CORANTES 

NATURAL CÚRCUMA E CARAMELO. CONTÉM 

GLÚTEN. CONTEM SOJA E AIPO. CONTEM 

TRAÇOS DE OVO, LEITE E MOSTRADA. CAIXA 

COM 12 TABLET E 126GR 

UNID 100 

135 8708 - CEBOLA TIPO BRANCA PARA 

CONSUMO, FRESCO, GRAÚDA, COM 

DIÂMETRO EQUATORIAL ENTRE 90MM A 

75MM, COM MAIS DE 70% DA SUPERFICIE DO 

BULBO COBERTA, PELO CATAFILO 

(PELICULA EXTERNA DA CEBOLA), NAO 

APRESENTAR DEFEITOS EXTERNOS E 

INTERNOS QUE PREJUDIQUEM O CONSUMO 

COMO BROTADO, DANO MECÂNICO MANCHA 

NEGRA (CARVAO), PARCIALMENTE SEM 

PELICULA OU PODRE, DEVENDO SER 

ENTREGUE EM EMBALAGEM ABERTA 

CONTENDO PESO LÍQUIDO, DEVENDO 

KG 2.500 
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OBEDECER RES.259/02, PORT. 157/02/RES. 

CVS. NR.15/91. 

136 8709 - CENOURA SEM FOLHAS, PRIMEIRA, 

TAMANHO MÉDIO, UNIFORME, SEM 

FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRAS, SEM 

CORPOS ESTRANHOS OU TENROS ADERIDA 

À SUPERFÍCIE EXTERNA. EMBALADA EM 

SACOS TRANSPARENTE ATÓXICO DE 1 KG. 

KG 3.000 

137 8710 - CEREAL PRÉ-COZIDO PARA 

ALIMENTAÇÃO INFANTIL COMPOSTO DE 

TRIGO; MILHO; ARROZ; EM EMBALAGEM 

ORIGINAL COM 230 G. 

UNID 1.400 

138 9717 - CHEIRO VERDE VERDURA IN NATURA - 

CHEIRO VERDE IN NATURA, COMPOSIÇÃO 

SALSA E CEBOLINHA, VARIEDADES SALSA 

COMUM, VARIEDADES CEBOLINHA 

FRANCESA, VALIDADE MÍNIMA DE ENTREGA 

3 DIAS 

UNID 2.000 

139 7455 - CHUCHU TENRO E FRESCO, SEM 

BROTOS, PADRÃO MÉDIO E UNIFORME, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE. 

KG 600 

140 8713 - CHÁ DE ERVAS USO ALIMENTÍCIO, 

APRESENTAÇÃO CAIXA COM 10 SAQUINHOS, 

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES.  

PCT 5.000 

141 8851 - COLORAU - PACOTE 500GR LIVRE DE 

IMPUREZAS, OU MICROORGANISMOS QUE 

POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA O 

CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER O 

ARMAZENAMENTO. 

PCT 400 

142 8722 - CREME DE LEITE UHT 

HOMOGENEIZADO, EMBALAGEM 

CARTONADA, COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 

DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. CAIXA COM 

200 GR. 

UNID 3.800 

143 8731 - ERVILHA E MILHO (DUETO) LATA 

CONTENDO 200G. COM MILHO E ERVILHA, 

CONSERVANTES, ÁGUA E SAL. PRAZO DE 

VALIDADE: 24 MESES. 

UNID 3.000 

144 6091 - ERVILHA EM CONSERVA ERVILHA EM 

CONSERVA, EM EMBALAGEM METÁLICA 

ÍNTEGRA, NÃO AMASSADA, NÃO ESTUFADA E 

NÃO ENFERRUJADA. COM VALIDADE NÃO 

UNID 2.000 
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INFERIOR A DOZE MESES. EMBALAGEM DE 

200 GR 

145 8740 - EXTRATO DE TOMATE SIMPLES, 

CONCENTRADO, PRODUTO RESULTANTE DA 

CONCENTRAÇÃO DA POLPA DE TOMATE POR 

PROCESSO TECNOLOGICO, PREPARADO 

COM FRUTOS MADUROS SELECIONADOS 

SEM PELE, SEM SEMENTES E CORANTES 

ARTIFICIAIS, ISENTO DE SUJIDADES E 

FERMENTACAO, VAL. MIN. 14 MESES A 

CONTAR DA ENTREGA, ACONDICIONADO DE 

FORMA APROPRIADA, E SUAS CONDIÇÕES 

DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A 

RESOLUCAO RDC 276/03 E SUAS 

POSTERIORES ALTERACOES, PRODUTO 

SUJEITO A VERIFICACÃO NO ATO DA 

ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS 

DETERMINADOS PELA ANVISA. EMBALAGEM 

DE 340 G. 

UNID 1.000 

146 7422 - FARINHA DE MANDIOCA - PACOTE EM 

1 KG FABRICADAS A PARTIR DE MATÉRIAS 

PRIMAS LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIA 

TERROSA E PARASITAS. NÃO PODEM ESTAR 

ÚMIDAS, FERMENTADAS OU RANÇOSAS. 

PRODUTO OBTIDO PELA LIGEIRA TORRAÇÃO 

DA RALADURA DAS RAÍZES DE MANDIOCA 

(MANIBOT UTILISSIMA) PREVIAMENTE 

DESCASCADA, LAVADA, E ISENTAS DO 

RADICAL CIANETO. NA EMBALAGEM DEVERÁ 

CONSTAR DATA DA FABRICAÇÃO DATA DE 

VALIDADE E NÚMERO DO LOTE DO 

PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES NA 

DATA DA ENTREGA. 

UNID 950 

147 11453 - FARINHA DE MANDIOCA AMARELA 1 

KG FARINHA DE MANDIOCA AMARELA 1 KG 

KG 950 

148 11455 - FARINHA DE MILHO 500 gramas 

(FLOCÃO) FARINHA DE MILHO (FLOCÃO)  

UNID 8.500 

149 2579 - FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO 

FORTIFICADA COM FERRO E ACIDO FOLICO, 

DEVENDO SE APRESENTAR LIMPA, SECA, 

COM UMIDADE MAXIMA DE 15%, ISENTA DE 

INSETOS, ODORES OU SABORES 

ESTRANHOS OU IMPROPRIOS, EMBALAGEM 

KG 2.800 
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PRIMARIA SACO PLASTICO TRANSPARENTE 

E ATOXICO, COM VALIDADE MINIMA DE 3 

MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS 

CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 

COM A INSTRUCAO NORMATIVA 08/05 

(MAPA), RDC 263/05, RDC 344/02 E RDC 14/14 

E SUAS ALTERACOES POSTERIORES, 

PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO 

DA ENTREGA AOS PROCED. ADM. 

DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA. PACT 

COM 1 KG. 

150 8745 - FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO 

FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 

DEVENDO SE APRESENTAR LIMPA, SECA, 

COM UMIDADE MÁXIMA DE 15%, ISENTA DE 

INSETOS, ODORES OU SABORES 

ESTRANHOS OU IMPROPRIOS, EMBALAGEM 

PRIMÁRIA SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE 

E ATOXICO, COM VALIDADE MINIMA DE 3 

MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS 

CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 

COM A INSTRUCAO NORMATIVA 08/05 

(MAPA), RDC 263/05, RDC 344/02 E RDC 14/14 

E SUAS ALTERACOES POSTERIORES, 

PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO 

DA ENTREGA AOS PROCED. ADM. 

DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA. 

PACOTE COM 1 KG. 

PCT 2.700 

151 8746 - FARINHA LÁCTEA A BASE DE FARINHA 

DE TRIGO / LEITE EM PÓ INTEGRAL / AÇÚCAR 

/ SAL / VITAMINAS / SAIS MINERAIS / 

AROMATIZANTES. COMPOSIÇÃO 

NUTRICIONAL MÍNIMA (100G): 11 G DE 

PROTEÍNAS / 69 G DE HIDRATOS DE 

CARBONO / VALOR CALÓRICO 400 KCAL. 

COM CEREAL INTEGRAL. ROTULAGEM DE 

ACORDO COM A LEGISLAÇÃOVIGENTE. NO 

ATO DA ENTREGA O PRODUTO DEVERÁ TER, 

NO MÍNIMO, 70% DE SEU PRAZO DE 

VALIDADE. SACHE COM PESO APROXIMADO 

A 230 GR. 

UNID 800 

152 8748 - FEIJÃO CARIOCA GRUPO 1, CLASSE 

CORES, TIPO 1, NOVO, CONSTITUIDO DE 

KG 6.000 
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GRAOS INTEIROS E SAOS, COM TEOR DE 

UMIDADE RECOMENDADA DE ATE 14%, 

ISENTO DE MATERIAS ESTRANHAS, 

IMPUREZAS, GRAOS MOFADOS, ARDIDOS, 

GERMINADOS E CARUNCHADOS, 

EMBALAGEM PRIMARIA SACO PLASTICO 

ATOXICO HERMETICAMENTE FECHADO, 

COM VALIDADE MINIMA DE 05 MESES NA 

DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES 

DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM O 

DECRETO 6268/07, INSTRUCAO NORMATIVA 

12/08, RDC 259/02, RDC 360/03 E SUAS 

ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO 

SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 

ENTREGA AOS PROCED. ADM. 

DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA. 

PACOTE COM 1 KG.  

153 6107 - FEIJÃO PRETO TIPO 1, EMBALAGEM DE 

1 KG, DIZERES DE ROTULAGEM DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, 

INFORMAÇÃO DOS INGREDIENTES E 

COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL 

PCT 4.800 

154 11481 - FERMENTO EM PO FERMENTO EM PO UNID 100 

155 11492 - FILET DE FRANGO - KG FILET DE 

FRANGO - KG 

KG 3.000 

156 8751 - FLOCOS DE MILHO PRÉ-COZIDO 

(VITAMILHO) AMARELO, COM ASPECTO, COR, 

CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS COM AUSÊNCIA 

DE UMIDADE, FERMENTAÇÃO, RANÇO, 

ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS. EMBALAGEM DE 500G, LIMPAS, NÃO 

VIOLADAS, RESISTENTES, QUE GARANTAM A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 

MOMENTO DO CONSUMO ACONDICIONADOS 

EM FARDOS LACRADOS. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO 

LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 

PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 05 

(CINCO) MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE.  

UNID 6.000 
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157 11471 - FORMULA INFANTIL 1 FORMULA 

INFANTIL 1 

UNID 100 

158 2866 - Feijão de corda Tipo 1, safra nova, grãos 

inteiros e sãos, aspecto brilhoso, liso, isento de 

material terroso, sujidades, pedras, fungos ou 

parasitas e mistura de outras variedades e 

espécies, embalagem contendo 01Kg. 

KG 500 

159 8747 - FÉCULA DE MANDIOCA PACOTE DE 1 

KG. EMBALAGEM PLÁSTICA LIVRE DE 

IMPUREZAS, EM PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO, APRESENTAÇÃO, 

INTEGRIDADE E CONSUMO COM VALIDADE 

MÍNIMA DE 6 MESES DA ENTREGA DO 

PRODUTO. 

KG 2.700 

160 7355 - IORGUTE. TIPO NATURAL, SABORES 

VARIADOS, EMBALAGENS COM 1 LITRO.  

UNID 4.000 

161 7452 - JERIMUM 1ª QUALIDADE, FRESCO, 

TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME; SEM 

DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS 

DO MANUSEIO E TRANSPORTE; 

ACONDICIONADAS DE FORMA APROPRIADA, 

DEMAIS CONDIÇÕES DE ACORDO COM AS 

NORMAS DE SAÚDE/SANITÁRIAS VIGENTES 

(ANVISA, SIF, INMETRO E OUTRAS). 

KG 5.000 

162 8766 - LARANJA DE BOA QUALIDADE, SEM 

DEFEITOS SÉRIOS, APRESENTANDO 

TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDAS E MADURAS. A POLPA 

DEVE ESTAR INTACTA E FIRME. 

CARACTERÍSTICAS GERAIS: FRESCO. 

ATINGIR O GRAU MÁXIMO AO TAMANHO, 

AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA 

ESPÉCIE E VARIEDADES. APRESENTAR 

GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHES 

PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO 

MEDIATO E IMEDIATO. NÃO CONTEREM 

SUBSTÂNCIAS. 

KG 6.800 

163 6121 - LEITE CONDENSADO TRADICIONAL, 

LEITE, AÇÚCAR E LACTOSE. COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

UNID 800 
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FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 

LÍQUIDO. CAIXA COM 395GR. TIPO NESTLÉ 

OU SIMILAR.  

164 8768 - LEITE DE COCO GARRAFA DE 500ML; 

APRESENTANDO DATA DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE DEVIDAMENTE PREENCHIDAS; 

ROTULAGEM DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. NO ATO DA ENTREGA 

O PRODUTO DEVERÁ TER, NO MÍNIMO, 70% 

DE SEU PRAZO DE VALIDADE. 

UNID 200 

165 11795 - LEITE DESNATADO - UHT LEITE 

DESNATADO - UHT - 1 LITRO 

UNID 1.500 

166 11796 - LEITE DESNATADO EM PÓ - LATA 

LEITE DESNATADO EM PÓ - LATA CONTENDO 

ATÉ 400G 

UNID 800 

167 11797 - LEITE EM PÓ INTEGRAL LEITE EM PÓ 

INTEGRAL - CONTENDO 200 GRAMAS 

UNID 6.500 

168 11798 - LEITE INTEGRAL - UHT LEITE 

INTEGRAL - UHT 1 LITRO 

UNID 6.000 

169 11799 - LEITE SEM LACTOSE LEITE SEM 

LACTOSE - 1 LITRO  

UNID 200 

170 8778 - LIMÃO APRESENTANDO CASCA LISA, 

GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO.  

KG 500 

171 8782 - MACARRÃO ESPAGUETE PACOTE DE 

500G, TIPO ESPAGUETE OU TALHARIM, COM 

UMIDADE INFERIOR A 13%, ISENTO DE 

IMPUREZAS QUE POSSAM TORNÁ-LO 

IMPRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO OU 

COMPROMETER O ARMAZENAMENTO. 

VALIDADE ESPECIFICADA. DEVE TER 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA 

EMBALAGEM CONFORME O MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA. 

PCT 10.000 

172 8784 - MAMÃO COM 80 A 90% DE 

MATURAÇÃO, FRUTOS DE TAMANHO MÉDIO, 

COM APROXIMADAMENTE 400G, NO GRAU 

MÁXIMO DE EVOLUÇÃO NO TAMANHO, 

AROMA E SABOR DA ESPÉCIE, SEM 

FERIMENTOS OU DEFEITOS, FIRMES E COM 

BRILHO LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS. EMBALADA EM SACO 

TRANSPARENTE ATÓXICO DE 1 KG. 

KG 8.500 
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173 8785 - MARGARINA COM SAL. A BASE DE: 

ÓLEOS VEGETAIS LÍQUIDOS E 

HIDROGENADOS / ÁGUA / SAL / LEITE EM PÓ 

RECONSTITUÍDO / VIT. A (15 000 UI/KG) / BETA 

CAROTENO, AROMA DE MANTEIGA IDÊNTICO 

AO NATURAL / CORANTE NATURAL DE 

URUCUM / CÚRCUMA, EMBALADO EM POTES 

PLÁSTICOS, FECHADOS, COM DIZERES DE 

ROTULAGEM, CONTENDO INFORMAÇÕES 

DOS INGREDIENTES, COMPOSIÇÃO 

NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO E 

PRAZO DE VALIDADE. REGISTRO NO M.A., 

INSPECIONADO PELO SIF. EMBALAGENS DE 

500 GR. 

UNID 3.000 

174 11485 - MAÇÃ NACIONAL tamanho grande, de 1ª 

qualidade. O produto não deverá apresentar 

problemas com coloração não características, não 

estar machucada, perfurado, muito maduro e nem 

muito verde. 

KG 1.000 

175 11484 - MELANCIA MELANCIA  KG 1.800 

176 7451 - MELÃO AMARELO, DOCE, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, COM CASCA UNIFORME, AROMA 

E SABOR DA ESPÉCIE, SEM FERIMENTOS OU 

DEFEITOS, FIRMES. 

KG 700 

177 8788 - MILHO DE PIPOCA CLASSE AMARELA, 

TIPO 1, BENEFICIADO, LIMPO E SECO, 

ISENTO DE MATERIAS ESTRANHAS, 

IMPUREZAS, MOFO OU FERMENTACAO, 

ADMITINDO UMIDADE MAXIMA DE 13,5%, 

EMBALAGEM PRIMARIA SACO PLASTICO 

FILME BOPP, COM VALIDADE MINIMA DE 04 

MESES NA DATA DA ENTREGA, E SUAS 

CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 

COM A INSTRUCAO NORMATIVA 61/11, RDC 

259/02, RDC 360/03, RDC 14/14, RDC 07/11 E 

SUAS POSTERIORES ALTERACOES, 

PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO 

DA ENTREGA AOS PROCED. ADM. 

DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA. 

PACOTE COM 500 GR. 

PCT 1.500 

178 8789 - MILHO PARA MUNGUZA MILHO SECO 

PROCESSADO EM GRÃOS CRUS, INTEIROS, 

PARA O PREPARO DE MUNGUNZÁ, COM 

PCT 1.700 
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ASPECTOS, COR, CHEIRO E SABOR 

PRÓPRIOS, LIVRE DE FERTILIZANTES, 

SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E 

DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS; 

ACONDICIONADOS EM SACO PLÁSTICO 

RESISTENTE; A EMBALAGEM DEVE CONTER 

INFORMAÇÕES SOBRE DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO 

MÍNIMO 06 A 01 ANO; CLASSE AMARELO; 

GRUPO DURO; TIPO I; REGISTRO NO MA. 

PACOTE COM 500 GR. 

179 8790 - MILHO VERDE EM CONSERVA, 

SIMPLES, GRAOS INTEIROS, IMERSO EM 

LIQUIDO DE COBERTURA, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, ACONDICIONADO 

EM LATA, COM VALIDADE MINIMA DE 16 

MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. 

LATA CONTENDO 200 GR. 

UNID 1.600 

180 8791 - MOLHO DE TOMATE COMPOSIÇÃO 

TOMATE, CEBOLA, AÇÚCAR CRISTAL, SAL 

REFINADO, AMIDO MODIFICADO, ÓLEO 

REFINADO DE SOJA, SALSA, ALHO, 

REALÇADOR DE SABOR GLUTAMATO 

MONOSSÓDICO E CONSERVADOR 

BENZOATO DE SÓDIO. SEM GLÚTEN. 

EMBALAGEM COM 340 GRAMAS. 

UNID 1.500 

181 11468 - MULTICERAIS (MUCILON) - PCT 

MÍNIMO 230G 

PCT 600 

182 5931 - Macaxeira Macaxeira, íntegra, livre de 

sujidades, boa qualidade. Apresentando grau de 

maturação que permite suportar manipulação, ou 

transporte e conservação. Em condições 

adequadas para o consumo. 

KG 900 

183 8870 - ORÉGANO PARA TEMPERO - PACOTE 

EM KG VALIDADE MÍNIMA: 12 MESES. 

CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.  

PCT 5 

184 8794 - OVO DE GALINHA BANDEJA COM 15 

OVOS BRANCO, GRANDE PESANDO NO 

MINIMO 55 GRAMAS POR UNIDADE, ISENTO 

DE SUJIDADES, FUNGOS E SUBSTANCIAS 

TÓXICAS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

BANDEJA 3.000 
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APROPRIADA, PRAZO MINIMO DE VALIDADE 

DE 15 DIAS DO SEU ACONDICIONAMENTO, E 

SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 

ACORDO A RIISPOA/MA, RES.01 DE 05/07/91.  

185 11483 - PIMENTÃO PIMENTÃO KG 100 

186 8809 - PROTEÍNA TEXTURIZADA SOJA 

COMPOSIÇÃO BÁSICA PROTEÍNA DE SOJA 

50% E CARBOIDRATO 30%, APRESENTAÇÃO 

FLOCOS, ASPECTO FÍSICO DESIDRATADA, 

SABOR FRANGO. PACOTE COM 500 GR. 

PCT 2.000 

187 11494 - QUEIJO BRANCO - KG QUEIJO 

BRANCO - KG 

KG 50 

188 6162 - RAPADURA COMPOSTA DE 100% DE 

CANA DE AÇÚCAR, COM COR CASTANHA E 

SABOR DOCE, ISENTA DE MATERIAIS 

ESTRANHOS, EMBALAGEM PRIMÁRIA 

PLÁSTICA, INVIOLÁVEL E ATÓXICA. 

UNID 500 

189 8810 - REFRIGERANTE SABOR COLA 

MATERIAL ÁGUA GASOSA/XAROPE, SABOR 

COLA. FARDO CONTENDO 6 EMBALAGENS 

PET DE 2 LITROS. QUALIDADE SUPERIOR.  

FD 300 

190 8811 - REFRIGERANTE SABOR GUARANÁ 

MATERIAL ÁGUA GASOSA/XAROPE, SABOR 

GUARANÁ. FARDO CONTENDO 6 

EMBALAGENS PET DE 2 LITROS. QUALIDADE 

SUPERIOR.  

FD 300 

191 8812 - REFRIGERANTE SABOR LARANJA 

MATERIAL ÁGUA GASOSA/XAROPE, SABOR 

LARANJA. FARDO CONTENDO 6 

EMBALAGENS PET DE 2 LITROS. QUALIDADE 

SUPERIOR.  

FD 300 

192 7458 - REPOLHO VERDE GRAÚDO, PODADO, 

ISENTO DE MATERIAL TERROSO, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, COLORAÇÃO 

UNIFORME E SEM MANCHAS. 

KG 600 

193 11800 - SAL IODADO SAL IODADO - 1KG UNID 720 

194 11466 - SARDINHA EM CONSERVA SARDINHA 

EM CONSERVA 

UNID 3.500 

195 11479 - TEMPEIRO (LOURO - PCT) TEMPEIRO 

(LOURO - PCT) 

PCT 50 

196 8823 - TEMPERO CASEIRO 500 ML, VINAGRE 

DE ALCOOL, ALHO, CEBOLA, SAL REFINADO, 

SEMENTE DE COENTRO, CRAVO E COMINHO. 

UNID 650 
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CORANTES: CARAMELO E COLORÍFICO. 

CONSERVANTE: BENZOATO DE SÓDIO. NÃO 

CONTÉM GLÚTEN. 

197 8824 - TOMATE ÍNTEGROS, DE PRIMEIRA, 

TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, SEM 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, 

PERFURAÇÕES E CORTES. EMBALADA EM 

SACOS TRANSPARENTE ATÓXICO DE 1 KG. 

KG 1.600 

198 11519 - UVA apresentando tamanho, cor e 

formação uniformes, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

KG 700 

199 11465 - VINAGRE VINAGRE CX 200 

200 8793 - ÓLEO DE SOJA REFINADO - GARRAFA 

DE 900ML. COMESTÍVEL, OBTIDO DE 

ESPÉCIE VEGETAL, ISENTO DE RANÇO E 

SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS, ENRIQUECIDO 

COM VITAMINAS A, D, E E K, VALIDADE 

ESPECIFICADA, DEVE TER INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS NA EMBALEGEM COMFORME 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 

UNID 1.700 

201 9715 - PEPINO LEGUME IN NATURA - LEGUME 

IN NATURA, TIPO PEPINO 

KG 300 

 

4.1 Estimativa realizada com base na licitação anterior: ( x ) SIM ( ) NÃO 

 

4.2 Houve acréscimo de quantitativo para alguns itens com base na licitação anterior: ( 

x ) SIM ( ) NÃO 

 

4.3 Houve redução de quantitativo para alguns itens com base na licitação anterior: ( ) 

SIM ( x ) NÃO 

 

4.4 Houve acréscimo de item/lote com base na licitação anterior: ( ) SIM* ( x ) NÃO 

*Especificar/Justificar: 

 

4.5 Houve exclusão de item/lote com base na licitação anterior: ( ) SIM* ( x ) NÃO 

*Especificar/Justificar: 

  

5. Levantamento de Mercado e Justificativa da Escolha: 

5.1 Foi verificado no mercado mais de uma forma de atendimento da necessidade: ( ) 

SIM ( x ) NÃO  

*Justificar: 

Todos os itens são materiais comuns, encontrados usualmente no mercado e a forma 

de escolha do fornecedor deverá ser por Pregão Eletrônico. 
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6. Descrição da Solução como um todo: 

 

A solução proposta para a aquisição de gêneros alimentícios, produtos de higiene e 

limpeza contempla uma série de etapas e medidas para garantir a eficiência e a 

adequação às necessidades da administração pública municipal. 

 

Os fornecedores vencedores da licitação serão obrigados a providenciar a entrega dos 

materiais conforme solicitado pela administração, dentro do prazo máximo de 02 dias 

úteis após a solicitação. Esse prazo reduzido de entrega visa garantir o abastecimento 

rápido e contínuo das secretarias municipais, evitando interrupções nos serviços devido 

à falta de materiais. 

 

Além disso, a administração municipal deverá organizar um calendário de pedidos, 

limitando o número de pedidos mensais e agrupando as solicitações para evitar pedidos 

corriqueiros de pequena monta. Essa medida visa otimizar o processo de aquisição, 

reduzindo custos administrativos e logísticos associados a múltiplos pedidos de 

pequeno volume, além de garantir uma gestão mais eficiente dos recursos públicos. 

 

Descrição da Solução: 

 

Licitação e Contratação: 

Será realizado um processo licitatório conforme as normas estabelecidas pela 

legislação vigente, visando selecionar os fornecedores que ofereçam as melhores 

condições comerciais e atendam aos requisitos técnicos e de qualidade estabelecidos 

no edital. 

Definição de Fornecedores Vencedores: 

 

Os fornecedores vencedores da licitação serão aqueles que apresentarem as propostas 

mais vantajosas para a administração pública, levando em consideração critérios como 

preço, qualidade dos produtos, prazos de entrega e capacidade de atendimento. 

Entrega dos Materiais: 

 

Os fornecedores contratados serão obrigados a entregar os materiais conforme 

solicitado pela administração, dentro do prazo máximo de 03 dias úteis após a 

solicitação. Essa entrega rápida garantirá o abastecimento contínuo das secretarias 

municipais, evitando interrupções nos serviços. 

Calendário de Pedidos: 

 

A administração municipal organizará um calendário de pedidos, limitando o número de 

solicitações mensais e agrupando as demandas para evitar pedidos corriqueiros de 

pequena monta. Isso otimizará o processo de aquisição, reduzindo custos 

administrativos e garantindo uma gestão mais eficiente dos recursos. 
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7. Estimativa de Valor (obrigatório): 

7.1 A Estimativa do valor da Contratação é de R$ 2.500.000,00 (Dois milhões e 

quinhentos mil reais) 

 

7.2 A estimativa foi realizada através de consulta ao mercado: ( ) SIM ( x ) NÃO 

 

7.3 A estimativa foi realizada com base nos valores liquidados na licitação anterior: ( x ) 

SIM ( ) NÃO 

 

8. Justificativa para o Parcelamento ou não (obrigatório): 

8.1 Adoção do Sistema de Registro de Preço: ( x ) SIM ( ) NÃO 

 

8.2 Adoção do Critério de Adjudicação por Lote: ( ) SIM* ( x ) NÃO 

*Justificativa: 

 

9. Resultado Pretendido: 

Espera-se com a aquisição dos materiais descritos no termo referência, que possam ser 

supridas as necessidades das Secretarias. 

 

10. Providências a serem adotadas: 

10.1. Há necessidade da adequação do ambiente para a execução 

contratual/atendimento da necessidade: 

( ) SIM* ( x ) NÃO  

*Especificar: 

 

11. Contratações Correlatas ou Interdependentes:  

11.1 Há contratação correlata ou similar: ( ) SIM* ( x ) NÃO  

*Especificar: 

 

11.2 Há contratação Interdependente (deve ser contratada conjuntamente): ( ) SIM* ( x 

) NÃO  

 *Especificar: 

 

 

12. Impactos Ambientais: 

12.1 Há impacto ambiental para o atendimento da necessidade: ( ) SIM ( x ) NÃO  

 

 

13. Posicionamento Conclusivo (viabilidade da Contratação) - (obrigatório): 

13.1 Há posicionamento favorável a contratação: ( x ) SIM ( ) NÃO  

 

13.2 Solução apontada (especificar): 
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As secretarias necessitam manter um estoque regular de gêneros alimentícios, produtos 

de higiene e limpeza para garantir o funcionamento adequado de suas atividades 

diárias. Isso inclui atender escolas, hospital, postos de saúde, creches, repartições 

públicas e outros órgãos que prestam serviços diretos à população. 

 

 

São Miguel/RN, 14 de março de 2024. 

 

 

 

____________________________________________ 

Joyce Mayara Silva Lins de Freitas 

Equipe de Planejamento  
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ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

18/2024 PE. 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO 

MIGUEL, POR INTERMÉDIO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

MIGUEL/RN E A PESSOA JURÍDICA 

ELENCADA NA CLÁUSULA SEGUNDA 

DESTA ATA, TENDO POR OBJETO O 

Registro de preço com validade de 12 

meses, visando aquisição fracionada de 

gêneros alimentícios, materiais de 

higiene, limpeza e utensílios de cozinha 

para atender as necessidades básicas e 

extraordinárias da administração 

pública municipal., CONFORME AS 

INFORMAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I 

– TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

O Município de São Miguel, por intermédio da Prefeitura Municipal de São Miguel/RN, 

inscrita no CNPJ: 08.355.463/0001-88, situado na Rua Padre Tertuliano Fernandes, 46, 

Centro, CEP: 59.920-000, São Miguel/RN, com obediência Lei Federal nº 14.133, de 01 de 

abril de 2021, pela Lei Complementar nº 123/06 e 147/2014, subsidiariamente, e demais 

legislação, sob as condições estabelecidas, neste ato representado por seu prefeito Célio 

Gonçalves de Queiroz, brasileiro, viúvo, residente e domiciliado na cidade de São 

Miguel/RN, doravante denominado contratante, e de outro lado à empresa e seus valores 

registrados na cláusula segunda desta ata, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico nº 18/2024 PE-SRP, bem como a classificação das 

propostas e a respectiva homologação do pregão eletrônico, resolvem registrar os preços 

das empresas, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por elas 

alcançadas por item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as 

constantes desta ata de registro de preços, para formação do sistema de registro de preços 

destinado à aquisições futuras sujeitando-se as partes às normas constantes da lei, decretos 

e portarias supracitados e em conformidade com as disposições a seguir. 

 

1. DO OBJETO. 
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1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço com validade de 12 meses, 

visando aquisição fracionada de gêneros alimentícios, materiais de higiene, limpeza 

e utensílios de cozinha para atender as necessidades básicas e extraordinárias da 

administração pública municipal., que é parte integrante desta Ata, assim como a 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS VALORES, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1. Os valores registrados, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as 
demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
 

EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

ITEN
S 

DESCRIÇÃO UNID QNT 
VALOR 

UNITÁRIO 

     

     

     

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 
 
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
 
4. VALIDADE DA ATA. 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura, podendo ser prorrogada, nos termos do Art. 84, da Lei Federal nº 14.133/21. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
4.1.3. O instrumento contratual de que trata o item 4.1.1 deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 

 

5. DA REVISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 
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5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 
124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços registrados;  
5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

 
6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS. 
6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 
6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação 
da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado; ou 
6.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 
6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 
a ordem de classificação. 
6.4. O cancelamento dos valores registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  

6.4.1. Por razão de interesse público; ou 
6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;  

 

7. DAS PENALIDADES. 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 155, da Lei Federal nº 
14.133/2021), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 
a aplicação da penalidade. 
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, 
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 
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8. CONDIÇÕES GERAIS. 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
8.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 
São Miguel/RN, ___ de _________ de 2024. 

 

Representante legal do órgão gerenciador 

 

 

 representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

18/2024 PE 

 

XXXXXXXXXXXXXXX, CONFORME 

INFORMAÇÕES CONSTANTES NO 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº XXXXXXXX, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO MIGUEL/RN, E A EMPRESA 

________, CNPJ Nº _______________. 

 

A Prefeitura Municipal de São Miguel/RN, CMPJ nº 08.355.463/0001-88, situado na Rua 
Padre Tertuliano Fernandes, 46, Centro, CEP: 59.920-000, São Miguel/RN, com obediência 
Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar nº 123/06 e nº 147/2014, 
subsidiariamente, e demais legislação, sob as condições estabelecidas, neste ato 
representado por seu prefeito Célio Gonçalves de Queiroz, e a empresa ......................... 
Inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................, doravante designada contratada, tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº xxx/20__ e em observância às disposições da Lei 
Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, resolvem celebrar o presente termo de contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº XXXX/XXXX, por sistema de registro de preços, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a XXXXXXX, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 
 

EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

ITEN
S 

DESCRIÇÃO UNID QNT 
VALOR 

UNITÁRIO 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 

com início na data de ____/____/______ e encerramento em 31/12/20____. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de ............ (...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na 

classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:  

Fonte:  

Programa de Trabalho:  

Elemento de Despesa:  

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo 

de Referência. 

5.2 A Administração Pública Municipal efetuará a retenção, na fonte, do imposto sobre a 

renda, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep incidentes 

sobre os pagamentos efetuados; 

5.2.1 As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os 

pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços; 

5.2.2 A retenção que se refere este item não será efetuada de pessoas jurídicas optantes 

pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
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Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL), de que trata o art. 12 

da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, bem como também as demais 

pessoas jurídicas elencadas no art. 4º da IN RFB nº 1.234/2012. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 

 

9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo do Edital. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 
12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 
12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos Artigos 
137 ao 139 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
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12.3. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES. 
13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES. 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS. 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO. 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, nos Diários Oficiais e no PNCP, no prazo previsto na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO. 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de São Miguel/RN para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme §1º do Art. 92 da Lei Federal nº 14.133/21. 
17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 

duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes.  
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SÃO MIGUEL/RN, .......... de.......................................... de 20..... 

 

 

 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

 

 

 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO V – DADOS DA EMPRESA 

 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO CNPJ: 

NOME EMPRESARIAL: 

ENDEREÇO: Nº: CEP: 

BAIRRO: MUNICÍPIO: UF: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO “E-MAIL”: TELEFONE:  

FOTO EXTERNA (FAIXADA) E INTERNA DA EMPRESA: 
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